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PREÂMBULO

Nós, os Vereadores da Cá rn
l:' ~ d M'- ......st a do o llarannao, em nome ao p
nos fora m conferidos pela Const íruíç
t adual, invocando a proteç ão de Deu
crático e a garantia dos direitos do
m u19a m os 2 se gu inre Lei Orgânica

Municipal de Pirapemâ~,
vo e usando os poderes que
O federal e Constituição es
. a defesa do regime demo-. u

rne rn e da sociedade, pro-
p;.,......, oe rna s" ....::.cs f::":""" IJ..J '"' \J _
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i- '" ,_ " oh • ""o •
Art. 1.' - U MUDlCIp'" Uc '-,r<1pc rn a s integra, COm ou tono.'o , •. o. .. o I ,..., _ 7 ',,1 , _ • • •

rnra P01,tlco-aam1l11stra'lVa, ia "staoo 00 ''''arannao, UDlOade aaRepÚblica Federativa do 811:1$11.
Á I

I~ i." - T0(j'o O' -o~' ,., ;
- , , - l' uell em"na DO povo, que o exerce por

meio de representantes eleit~s ou diret. mente, nos termos das
Constituições estaduai e feoeh1 e desta Lei Orgânica

§ 2." - Organiza-se ~ rege-se o Município por esta Lei
Orgânica e veias íeis Oile a6oth. observados os peinciDias consr..• o ' • ~. _ i . ,L!",.·O~""'" Ç""dr;,-a' e e"ioar'l'.::1' iL"'--l i!c'"0 1~ .;...(:. ,,)c U"'_L I

Art , 20" -- São fU1JdamtnLoS do MUflIClplO:
I --a autonomia; I
IX -- a cidadania; I
II I - a dignidade c a p~s Soa rw maDa;

iV - os va Iore s sociais i de rra ba lho e a li vre iniciat iva:I-, ,. l' ., ..
~<' - o pwr:w.Hsmo poütl!cO.

' ~ I

Arr. 3." - O Município [orieme rá Sua .tuação no Sentido
de regionalizacão de suas acC;fs, visando ao desenvolvimentos
integrado e a ;"ÓUÇão de dO;igjuald2àes econômico-sociaiS, com
ênfase especüll para as regiões re baixas renda e produtividade.
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,DIFzEITOS E FPf,ID./\l"lifil'iT;\ IS... --- '(__r\ V.l _ J 'f... .. ....

! r /1 o O rvq - Ir •
\L, "', - ' .. iUillCjlplO assegura, no seu território e nos

11''1' i~"s de s u - é- ~ • I - .". 1" d _ . . .
1. ! ) l.., e sua comlJelenC1â! a lt1VlOlablllCt)<"e dos crre rt os e garan-
""; "~ .::" 4 " ..; _. C L . í-;,. . - - .t:: _ • C . 1 ' • .
LU"!... nmo a menr ars que a ons d!. uxç ao re ceraí COlhere '-lOSora sue r-
r os c aos estrangeiros resiJlentes no país. .

I -
§ 1." - Incorre na Wenalidade de destituição do mandato

administrativo ou do cargb ou função de direç áo, cm órgão da
administração díret a e indírer a, inclusive fundacional, o agente
público que, dentro de noventa dias; deixar, injusr ific ada.ne nte ,
de sanar omissâo inviabilizadora do exercício de direito constitu-
c; ',n ~] '"TV" rrr..,. as se.g:' ,_"r' lO Q(:~ m .,.',,'e> ~ "1/Z0 da -e s "O'ns~h: j;"';;) de c: ,·i I!.\..It..t.c:..t,tl .....vt!l.v CÁ C .It...2ÂUVV~ I..Jl~"" }"'.1':"""'jtl :a.!.. 1.1' lÃ .... c. .... ,.Á .. l.Uuv i""). ..

i: .. '" I...o ü :;e n a I ri er Ol' ,e n~'P f'i o ~j' o li r: ~; 1c ::::1"1"i ....- u - ....... t,/.,_ ...... "-~ ..... _ VJ..",J.Á>.J....,;.. '\!' v.

. .§ 2, o - _Ningué~] ~~~á d iscri m lHa d o C:U d~, q~)a lque r_f~r ma,
prejUdICado peJo fato de utlg!:fr com a fazenda pUbi1ca muntclpal, ~
'"'r' '-n ir' ;S 't- - '=> .. ~ ... " "'" ; t- A : ("'; ~ i ~he l' "'"~i '-' !l lJ.d .l .:.cd. 1 Y d UU j {Uh...lo ,-, Ã !.ti .(L':". , ,-.,

§ 3." - Nos processos administrativos, Qualquer que seja
o obieto e o procediínento, shrão observados, eDt~e o~tros ~couisi
tos de validade, a public'idbdc, o contraditório, â amDla d~fesa

~ I A

e â motivação do cl8spacho 1013 dcr:isão_~ - I
~ 4, () - Todos têm qireito de requerer e obter, em pr3zo

. ., • .1, r - ~ b . d D .naG SLi~)êrIor a q1..llnze (J iâS, Ilfrrorm ac oes s o re proJetos 'o t odcr
.A, Â t ..>

Público fviunicipaC ressc:dvaClr:OS 05 casos cujos sigilo seja impres-
- . ,. "I" ,~ ...... .., 'l' .... ..

CH1Cl1VCl a se~uranca e a traf;QUlilClade 0a SOCIedade e ;] següfUnçé1
"-' ~ i À

do [\flunicípio, do Estado oul da União,
~ i
~ 1" ~" . / -/\rt. 5 ..'''> - ~-! vp.r·...,t~~O lar, 1"!2~"r.ir-7p'!O·_ .......v U'v '! v ~.;! ~ ",1.;'_.',',..'1. •

I -- est a bclccC:I cu 1tüs [eligios os ou IgrejaS, SUbv~ nc Ío
D2-los, embnraçar-lbes o fulncionamento ou manter com eles ou
seus reoresentantes rel8.cõeS dc dependência ou aliança, rcss(]j-

.t r ..... ~! :::":!" J. ... ti; .vélda. na rorma da leI. a. colaboraçao ce lDlcresse pu 'l1CO.. '1-
~r '-'-".;. /biirO<::' .li - reC!JS[if 1'c â docl11fl'Jel1l0s PUl ~...v }J, .

I .... , r ,.... 6-rrr - r"';~'r d';,,~l""/"'o-es ,br"l~'1'Ph'('1S,ICli-OS OU nrelercnC12S el1Lre
Á t... .!. 1....' J.. 1 (;: ... ~~.;~ À A II.~ '.. t-' l. ~ to.A '""'" '_"'_ 4' ..../10. 1:'"

!
I . •

renunciar à re4eita e conceder isençõcs, amstias.c
i ~. _. • .... /:- < e sem O"C pSÍ"eJ(l

-"rr';"c'~" f"l·S,..·...,iS""'""'1 infPrps~Et PUblJC0 PJStl.l1CaaO, -,. lU ._ ...1. to' , ...J .!. .... lo.;) c...V A -., a J.. '- .. I. ......- - - '-'; À'" "

. 1 O 'e: e::7"'P'cAlf·_;~:;:;i_a u t o ti z a a o p r .l..i. :> 1-''-' - - '1
I

ii n.c; -i- v~
!.__.+-,

S1'._, -,
IV
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FI - instituir c arrecadar os tributos de sua c ompetêuc in ,
~em como a p lica r suas .rt~nda8: ~cn, prejuízo d a obrig?torieciad~
de p re s t a r contas c pu otrca r bai<"1ficetes nos prazos fi xa.dos eDJ' ~ I -lc i; I

IV - criar, organiz ar e suprimir distritos, obse rva da a
-;r» g': ~1 .....c: :'i o :"':!!. ..... .,f- ~'1...:: ...~.....~• I:..._··;\"".t~1:>u c s c a u u a r ; I

"í - O - ~" ,~: - ,. v- I~"-,..,.~...~ _ ri;_ ,;. _ _s: • • ) _ ~. -'
'I I~"'H1.l.â,. e \p ...,...;)tr.lit", orret amentc Ou SQJ ).e~:)me ce

COQcess50 ou pe rmis s ão, lOS serviços públicos de interes;elocal,
incluído o de transporte ~oketivo, que tem c ar éter essencial;

VI - manter, cort, a cooperação técnica e financeira da

União c do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino
f" -,u'" "Y'e 'r"' ta l, IJ',. u 1:.. (.~ !J..i ;, a ~

V· T T .. I - _. r-» ,
, . _ ,1 '-~- pre sr a r, ~Of1 ~ Coop-;;.~açao t~cn1C,n. e rrnaf1CClf<l_ da

Uuiá o e ao c st ac o , serVlç~s ce atendimento a S8UCle da pOpUI8Ç<1O;
VUI - promover, IDO que couber, ade quad o ordenamento

te rriroriu l, mCdümt_c 'p~aíltj~!mC~~to e controle do uso, do pa rcclu-

mc nt o e d a oc u oac a o (,:0 ~O.10 urbano;
, ,~", 1_ •. A'" _ •••

IX - promover a pqoteção ao patrr monio rus t órrc o-cu.lt u ral
local, observada a Iegisltção e a aç âo fisc ahz ad ora fcde ral c
r·C"t--:.~}~-F· !
_":'\ ...(j.~~v(.!,.I., !

)( disDe~1Sé1r ~ratamento 1urídico diferenciado às
rnicrocrnrnes<:lS e às cmpre~as de peQUenO lDorte, viS8ndo a lncenti·

À • I ..t!.' }.

vá-ias pela simplificação pu eliminação de obrigações para com
() r~/.{u2·licf!)io; I

I
Xf _' promovere inc~ntivar o turismo, como fatar de descn·

., • 6 ~ ..... ...L.. •
VOlVHnento SGC?21 e econoTIco.

i(""'. _ '0" .... ,.

[:::ieçao u!
v,-;" I <" - ~ - ,~;).!; • _ •
L~ZY3 U1';;!J]~ ~;; ~iu.:n m @~i'1Wí®1.";;;;.~ui"$nm1iCâp~Q

• • < , - h- ..,1 ". 1',/i-'r-;ct".,..,;,.",.; P' ~ ~ "ü'"f\rt. 11 - ....:..20 Of.:;;;.s~ -:..iC í.'~.2u ..l! ....t!.)iv ue ...1faperni3:) o~ ~ ....
.. ~ ~ ! f , ... ., f''''~l,J;,.~·_~p'''..:?-n~',~ !h'" P'''''''''{''~'''''''~F' fI" 1i1§ ':ii1e 'orem 8aQ!,H.ndos, Da .orma.:1:(16- - ...... ~.f. "V~Q::lo'_ ~A.r:i).., ~"""'r.,::.- .Il:;u,w"y .:J r""" ~ ~ ~

g • ., - • I
(;(1 !cg~siaçao e f11 ~{Kg(~r.. I

r.~ • r.:.. ! ":' =" '): .,... ' ...2 2~ c _,_ t as:;;;g~Jr4úo· gO lVBuniclp10~ nos termos çfa lei,
.'.. .. -: ... ~ "';'a 1!" ._'" r:":l"'C'C S'" df'7"o ·c.í~;rçit0 ;:Je p<H"Uc,q)~açé1o ôp {'CSilHaaos u ii:lYLu, ~iU"'!' . ,~ ~~.

a exp~or,ação em área de s9u dornfnio.
§ 2, c - A alienação diebem do patTimônio mtHlicip_aJ. somen-

d· ~ .- "" _. -..... -' :'s te-~oste E.)odcrá sc~ fcita !TIC' 1ant.s. p~c.ce(t'lm-en,-o !lca.;..a'i..O!"10~no ,\,,!.l.j
. - .• _ .., I Ida llc:gRsiaçao 8I)1.~C~':iI"eÂ~ (
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AV1U - :1' 'l'J'"",'"1st-''''·''',-''I:,.--~~-(,,,)c';'' P> -"' •• - $''''''';/;O-''S ::-;S-~--- '- c. \,. 1J. __ .u.... "--,~.lyG.vl.:..::~L~_A!U~~.Âr..t .... ~""'U.;:, '--"1. Y4\,.1 l ...... LÃ.

c a rs teriio, dentro de suas 6rcFis de co mpe té nc ia e j u r is d iç â o ,
prec~dét.:.cia s o bre <..,~ clem a is selt o re s ~~dtni!1istrati'v'Os, na for rna
d 2 le j ~ ! .

I
"-'IX" ... i "'fo . _ ./\.... - s ome.nte ,por re rs FSIJec1' rc a s , po cer a o ser c r ia d a s

,::.fi 1 II r'C " rI" •') t' L') ~ ; '" '') S . ~ e -b '.
--; ... ,,: :>~., .1 ',i..!.~.>,', SOCICCl,',UeS (11"cc o n o rn ra mista, 8utarqu!os ou
1u li.d aç oc s n u b II c a ses u <, S S il b s id i~r- ia (' br- ''''1 Como'" .1 tr) -; ~ '1(; ~
") i'''~ -r- 0.-,' ".: - ; ...., ~ ~ ! - .~... "_ ~".. ......~... ,~ l .. , -, L J. L• c l <~
"í·J(u.h,!P,,(_.(]O oe sr a s e m e m ore aas í'-'V"'r'~'

,., "'.' L "'.1: ----1 Ú '. ,~,~ •..! 0._,; a ) '. . ".',

scrv;ç~os, cO.;'_··l_'I~".'-~_l'S e Çjl":r>:-'Iço-""'s S,h,·.:;O ro·-~·-"t::')do' r-j(->,l;'l'lr,,' ")-0-
Jo. $.. ~ ~ • !v ~1',~.... v ~ ....,~ __ !! 'o.. t,. (,;4 <;,. c.. ......1. ....., U lu. 1 ...IV l' 1

cesso de lH::ltaÇnO pública quc asjsegurc igualdade de condições
;', fO(il)S r),· ('()flC()""C~'-"e"'" ,-,--."" /"l'~·'~l'1.:>S (i"e ",,\,' ",he1"r-"" I~ n'O'''l'g.''ca-o• ~. • ,.... '- '.) ..... ;.... \".1 .. ;' ~ i t. ,):, I...... ....... \ L,J. V J. (<\ l", '-'I !..!. ~,... ,.1. 1,.; '-' ... '"' (l ....' ...I_., ~ 'l ,.l ~ V t ".lo ~

(1(;' fJ:\O;"lJ"!'!() ",·,,,t:(·1~1~· "S r-(,., ..!j~;-y,,, CC/.>Q·:"'IS (.~" '-"-r\"'ost" qOC;' ... 1 ~'~:)~li \.,.. 1. .. ,,;, \1.1«(41. .. 1 .1".•) :~~. v ,;t':'\.~i':;'U'''_''_' l.v~l"'(.t JÚ i)IVl) t.{, ~ _,

t.r·r!l1()S (i'[ L~·~ ".... f'!l'~l! {,'~)1~f'''''~n1'/71'> r.....(~-.ri·....l~~·:~-·1 ,....ç: 0x~(';6.nrl~~~ (~I"':\ , •••• <"'Ii;~: .
• ' J lO, .\ l;. ... , ... ~ ~t "'r..~I,I- !",,\ .... ,~.i ....,~~:.. ........ i'1 ....,...J!.; .:..t!l.Ü 1,,11, \.1 ,ol.bV~ _ L': I.... ~I..:, ,.J ....ld~Jll

• .' . " . ' ..- I " ... . ~ .
C~i(~'~l() tccn.1C~) C c..:c()n()n11C(~ In(lISj~y...e.n,~:é~<ie1S (1 Qélr2nti~ d() Cl1inl'/f~-. 'v
'11e',; c' ,i ')<-; ,'l~l";'~",(';:){."". i
' ~. ~ I 1,.,1', 1,.1! ,1'/;:) t! J. t.. ,,,,,, 1

'(Xi -- .) 'I'O""C '~f':1 "'1rgn·.I!"·'-:-I""""''''.(~O '~,jl-., 1,1:1.1" ••(:,c':;,0 T"n'LJ'''','C:[',''j'J ,!. "'".i .)., '- •• \.,_,( J: V~ 'v! ... J/A.V!:::; _ , .. :. ... ,_, .1.1 11 c.' •
(I' ", '\ (1:'l j":) i ,. t ;"l (- ;, l) "I ~ r'" '1' "1 O: 1 ;r')--'1'-r·,i",., l'"C 'I" Si v'e f, InÓ ')c l'(\:1')! cor=>-";(, 'I •. j •••• ".!( )'!I, ",li_~·~,( .,.!. .. l! !"v1t", ... :'A d.L ........ oU, <o:. 1\ '~'" 0\-0:""

preccdid(( de (jecl~jr<lçiio de beI1s~ !atllaliza(I~l 1)lan31i11CI1tC.
!

.; 1\ - I 1~i 1\ pUl)11C:1~~,1O dos atlos, progr;:lmas, OlJras, scrv1(.>~o,:;
" (."1 'l'IJ"j":!':,,: ci<",'; ['\:"7:;("" n,'·i,)1;c"·'~1"'~n"11;.....;,)"i~ ter'; cr1'-"11"l''',· "til'C'l.\~ l. I " ,~,~. I~~" I ~.)... \,J" J,,~(.~ .t ..) l.t t' J. "'1. VI,.. l!l.ll..iI. .. J..vLt !.:!.Io\.,. ,~t:.;, t..' .. """ ... '-~, ...I (.,

! ivo, i~I!'()li1];:ltiVO cu'de o~'icntac30! sG"Ciai, dcla náo noclendo cons-
' .;'. J ~

'l":II' j",')')'1\"': ('['í11i)(\i,'''' ')t·, l'·'-J'10"·11<: "J::C ~!rjl',or'íe:~' ')r()i~'l"x;~-;r,)!)CSS()il1.. ~ \ I _' .', ,1 • - " I ......./ •.,. \, I...' ~ _........ ,. I.. r' .j\ _ f)' A... • .. , ~ .... .... ~
("..J .i ... ... •

de éiutnrid;ldc, de ~;cr\iidorcs PÚblICOS m; de terceiros.

~ ']_," - Â publicéiçüo ofict<l1 de iCi:.,.decrctos ~ ou~ros
(tens ~ltrí'i"ljni,~tr;ii.,{'V'OS de efeito e'xterno ser8' reltn dentro ele trlnta
l' '. . - ! r - , ' r.' . 1ul~i~ ~.! cunt<If (lc SutI ult,i.!T1açao, ?rn orgac} oe lI11prenSn (){lC12 ~
i"'(')il"i" \)'1,1,> \'1.11"', ....,r',·s')', (1,.> rli,·",I;j_,.., 1"('I"!ico ~ob rxp,' de ~ei'ell:
t'A :' \. .. ":'_'" ...... ~ <1 i'''''''''' ....(.~...11,..., \., .:!.Vl!. ,,,' ~) .. ! ./;,{ ,,",, ..! ....... I. •

111:]"\" ')t.; ":""s ro.(,,,;,,,,~,\-,(,_,. ;"-""';r:-'c1,j-,s cn:','1'1"'";''' '1C1C". ",\,.' \. ,. t: ...._' .. Í/V'l~-""'L~\jl""t> 1I'lL~z...;, ....... ~ Jj'" V!:'l <~l/'-'~.v" lo "'"

\).~ An. 13 - Ao servidor púb~ico municipal em exercício de
, .. ,. .. - ,

ílLlf1,J;ltO ,-~ictivo aplica m-se as seg~ll.ntes ÜlSpOSlÇO'~S:

i -, tratc:mdo-de de mandatb eleti'\/o federal, estadual ou
.. . ",O. -.' ,- I _ c, .,. ,_:;0. '!Jlstrrta!, t~carn atastaoo Ci{) c!Jrgo~ Ci11f;fcgO ou lUd~((! ...~,

I. .. r' '" '- • 'fI" :""es";rl,) "1,--" ~1~·n,iQ<I-«)I(;"" P ..""1'''',~O «era (l1":l<:!<U'O ao!. .~- - ~t;. y i.. i. ~,i '\ .... '" ~;;. ,t l ...-o...! ti. ;. V ......:."'-' ....-:-.....-'........i b.. , U'... __ ....._ .....

r' - - ," 1': 1",' o ",,~ "'",;" s'laC:l~"F/''' P~';':-'}r,r::-go rq..: rU~C(,'~n, ~;er1d0r-~ne ~í1cn ....\.c1aO PlÚ.a. t""'_'l,,! ,u 'o ...... "-1 '\.) ~ .._, ~ .. ~. • ....... '.' ~ ... e __ , •• V :' ... ..' "I J..... ..... ~. _ ..

r c r n u nc. r ~.~~:.~~!(.);
'. '\' !! t _. i11 ve s lid () nü m ~n1dti to c!le Ve re a cl o r, e h a ve nd o cu fl1P,.]-

\ ,htli:i(,;_k ,;,_, hDr'\fíu, pc,,-'(:_'~bcnl ns tnnL,gens de Setl cargo, crnprc-
',. -"'. I ... _ .,,,,;~ /1 .... , .., . j,"; o egu I..·)i'l ftt}':~,~ .~O~ se: di f.}ihe.JU;:t,(} (ia !"{::~Uv~1C{.(ÃÇ(.ãO '-.tO Cc..\J.g~J e _l!V, ,
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nã o 11élVCDÓO comp6tibi.lid1 de , se ra aplicada a nor rna do incise
~n-:r---i~-:- Ic:. x ...r... ...... Á r- _ ,'....

I .. ~iv" - Cf11 C2S() que [exrj a o atu st a me nt o para o e xcrc ício
de mandato e Ie t iv o , o !te . po de serviço será computado pa r a

.....,.

3S promoções por mereci
V - Da" -, '"f"p. i,.r, ri".'" .".. ,...~ tt..,.;.!.·_.~l_ \.~:..,...

afasta me nt o , os v·'alores
.. .r .. • .. • "" _ ~

nericros pre vrcenc iarros , no caso de
~ L - .. .I' •o cetertnmao os como se no e xcrcicro

't'"\:'
H

,"dores públicosDos
"'~ ~./::; Art . 1.4 - '0 instituirá regime j urfdico único c

planos de carre ira para os s us servidores da a d ministr aç âo dire-
ta, ind iret a e fundacional. I

S 1 c - A 1C\i as se curarã aos servidores da a d minist rnc ão._; ..c... ...\_.._ (;. VVb;.,.6 . ~

d ~te lt_ <'_ i!', nno ',In ia rie "\.f ~.r..~nc .;","'.'.-,:P l' 0. <;", "O;-O...... .J r·') ,'~a r: '" oS r~o ......+ r; -O~ ... i,...... Fx:'" j \.f ~j '1; <;
-_Á_ _ ... .,_, ...... _ ..... _ __,_ '-vv .~._,~",,-:,1. \._,. Át;, 'Vir..,... -::.l!...I"J. I..t~,::v'_',) ...,~u'-4.:..

OU as sc me.lhao os dn n .....e s m noder ou entre se rv id ores d o.Pcde r-- - ........... " ... i'} '\,.I ,v.:.. ~ ~ ........ ... .• \,.. . l"...v ......:..

Executivo e Legislativo, res alvadas as vantagens de cadter indj
v idu ~:de a s rel a t iv a s à na tu. z a o u a o loe a 1 de t r a b a 1h o, e rn re m u-
neração nunca inferior ao o nacional de 5a12r10.
_""-,,.,.

§ ~ A . • "I l' '", 1.." - /-\03 ServIdo S pUDc,(COS ITHlnlClpalS SC10 é1sscgu-

('/ ("~..' \_' t ra b~~1ho; i
!

~ y • ,.J .". 1" 1 ~,' ~ -; / -: ~, (,. 1 ; ~ I"> ". , 0"1li - lIrCl...lutlOJ;.WéiGC c $cuàuO: ;:,,).5. ....0 o (JJ.SPOSLÜ vi"! C 1-

veDC;}O ou acordo coletivo; I
j I

. I

UI - s::arantia de sal rio ou "vencimento nuncCl inferior DO~, Irnso sda.rial para os que pe bem remuneração v8riávcl;
, • ~ • 1 -I\l ._ décii1l0 tcrcClr Salar.iO~ com Dase na ren1uncraçno

\l1 - s'llár.io-fDrniJ.ia
balho Doturno superior JO diurno;

"$ "''''l'S' :it:>[.Y-'nder1cs·v ...."....u ~v,;._" .~.... ":"
.... -r""l" .. --.. .. .. h 7 - • : J. h" [" <.:\/ ~l - dt1raçao da trab li;.o nOrrn3.1 na!] superIor a OllO . .i{.! (.. 1.,

1 . ." - e '"~ P G''''''''_ -. 1"..o -,I !.1::: ~ f: --,,J.J' ~ 1""1p.' 'À~~ "(Jiar.laS c o. <J.uar- ntu .. v lt.;dtÁ 1, ....... _~ v_ .....__ "..,

VIII - repopso sem naI remunerado, prefcrenciolrncntc
80S donlingos;

.... - - - 'I': .... Ao __ • = ... _: .... _~ ....; r ,. _iA - remuneracao do se,v1.CO ex;.,_aord ...nauo '"'UPCJ.lO", 110
... ->... - ...

r:nírlirno" cinqt~e11ta F~cr cento, em relaçac a nor-mal;

12 -

I

~'"
-/
~,,-".

I~--~-:
@'~.'
~.

~c
~,
~,
~:
~.

~~.

'~-



.' i

.;~~!!!::2~~"!§~Z.".:!~'!":,~;::'!::d~,,,:::·~:-:~,:,,'~,~":~.,:'.""'_':~'..

.,::.::; ..~ .. ,/~~
';g : .

~
.~ ~
.~~ ,~.~,~
.~~ ~

... ;
.:"'"ç

,.~ F
~

~
~
~
~
~
~
~

{~ ~
.::;~

~

x -- E:-"7n rir-- férl3S -L1\jQ;s remuneradas em pe lo menos. '-' ,I '--~ " v 1- ", " "" , '. ,
. d ri '<:' ~ - - _'"nc' rn e~~r» no fiT a 1"U [li terço él mars . o sue o .S'i1<.:nO ou v~,. LiJ uL~!. L J ,

XI - 1icenç2-gestante~ com duração de cento e vinte dias,
sem prcjüizo do c a rgo ou 'ernprego e da remuneração;

J XII - licenca-pâtenúdade, nos termos fixados em lei;~ _.. - j
v .....-.... ...... I -.. "- ....,1.. ~ •.(;.111 - Dfoteçao ao WierC8.do de t r abaího da mU111er, me-J.. i.

(ji8Dte .ii"1Cer1tÍ\lOS esrJecíficos:1
.. 'I

'Ir r -,1 ,..; - ,.; , ' i... '<- h' 'Ih.t Y - reliUçOQ uO.:; f1pCOS lnereu(es ao tra:._.,<lLlO por mero
de nOrm2S de saúde, higiene ~ seguranç2;

X - r s » " I - '. d
'v - a01CIOn1:11 ce renjJüneraçao para <:1SatlVlda .e s pene-s a s , ;-""~l··'J)~'·~s O" per;'-;""_S":)~'I' .... . ~..... .!.l.:v" ~ ULV U ;"i6V "'-"

XVI - proibição de d1'fe,rença de Tetribuição
de exercício de funções e de créditos de admisêãQ
ri p v ; f,1,.... 7;:) ,., ..- .. .......t. r-d ! ~...... -:ue $,.,,,0, 1U,10e. c oi on esta .0IC1\/:11.

, I
t, 1 " - 1.\ .,."" m oe ii ,·1 !-;.7 _' ri _ _ , .
~ _., ,-I. - cu. oç ao c o S'i""lVlGOl. se c ara em caso de neCCSS1-(1 1 , , ._ __ _ _',,; ", ,-., _ ~. . ... " , . .

-.:é.lce C0:1JL)IOVdú8 Ou (W':';,lOimc HO a natureza do servIço, QUâl1<JO
n iio o fo r 2 pe diclo do in ~c Tes s 9do, ,- ,

An. 15 - O servidor. púlblico será aposentnào:
I - por invalidez permar:Jnte, sendo os proventos integrais

qu,mdo decorrente de acidente ~m servico, moléstia Dfofissional
ou doença grave, contagiosa o~ iDct.1ráv-~I, especif1ca"-das enl lei,
e proPorciouD.l nos demais casoS;

- I
1"'", ,. :

li - con'pt1r<:o;r;lPle'1t<> iaos se'U~nta anos de idaàe, com." : - ~ .'.> - - , '-', I', .
provc;:Ji.os proporclonau; ao tern_po de senrlço;

rrr - vc)luf.:tarié1í11ente~ 1

I

a) <lOS trinta c cincQ anfs de serviço, se homem, e aos
irintn., <:" '11u7he>'" C{')·"" 1)r-n1-C~j·o<' ';'~t''''gl-''';~'• ,.1:.. ", -, '., d1.J ~.~,,;t lh 'i' ,dl<v .I. cu ...,

b) ,l'0S trinta 8nos de efeti~o 0xercicio em [unções de magis-
" • " . , I <-
feno, se prmessor, e vmtc e Cll110 <:lnOS,se pro.l.·essora, Com pro-
"le n t o~ in t J~ ~ j Y· (' i ~ . I,,- , ' ';:'- ,.~, i

c) DOS trinta 0.1'02 de SCIjViço, se homem, e CiOS vinte e
Cll1CO, S'~ inulher. COi"!? i)I<:'~;cnl'OS !prrlp')cci':m::is 2 esse ~e;l";po.

ô) :iOS Se$:':;~llta e CE1CO 2~lOS de idade, se homem, e aos
ses;,;cíl(,), ~;'..::[iJUIlh:;c, Corn provelltos proporcionais ao têmpo de
{'~ j-',: 'Ir ~ I
,,\, A , ''3 ,-, . !

pecuni~ha,
por motivo

cu e íTl ca rgosdoare
I
i
i

" ,~ i
1.:.1 i'-

I
I
i
I
I

~. ,.
G.:. .~3r'o r-a ;'-,03 ~pcseI1t a d ori f!
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.l -s-Ó, - 'J ce m po oe cLração do estado de calamidade ná o
será s'U)?érior a trinta dias, v{'ono,záv.:-::I uma vez, Dor igual pe r ío-

- • ~ ~ s; _
do, se IXrsÍstüem os rn ot ivos que justifiquem a decretação.

§ 3, c - N a Vigê Dei a dJ e s 1:aá o de c a I a rnida de:
I

I - são dispensadas liqitações para compras obras e servi-ç ·0 S , " " ~ • 1_' ,. ~ -,i..- ~ .. - ri ~,-:__~ _ 1" 1; ;:. ... qU<.d.GO o ooje t o ao comrat o se ce st mar a ocallzaÇaO Ou
utiliznção Da área atingida; \

r-r .;, .. V. "I ;. ... P .- ,," • T-

ri - lDüeperwenle oe 11oLaçao orçamemana, poaerao ser
dispendidos recursos para pag~mento das compras, obras e servi,ç o ", nos t(""1.e-m (""1., U'1 v' .inc !,~v.............~"'16-d _..: ""'_. o', ~.' _~ 'L~_ . <.;';''1,\1.0 •.

'. I
§ 4. 0_ Decz-etndo o e st aldo de calamidade ou sua prorroga

ç ã o , o Prefeito Municipal. dentlro de vinte e Quatro horas. s ubrne-. I _ •

terá o ato com u reSDectÍ""va í~ust.:~ficaCãO à Câmara i\1unicipaI.
A ~ •C .........'\ ;~lf~Cr..r-;;',.. ~I ~__,"'. ." ~o rn }.U,>l <l,:<"tv ce prOViUenC!28 ~l serem acot acas

i:"\l'_~ r...·. ,. ,
::( -" 0e a ,_;amar~ '<>Sit1~;,.'er "',..,.., Tecesse, ser2 convocadaI.. ~ • .. '-'··"L".J.· . \.,..-~;'.!

e xu.-a onJ llli.El a rrJ,~nte no pra ZQ de CHiCQ dia s.

§ (J. o - A Câmar3 3Dre1fiará 0 ato dentro de ClDCO dias
C0!1L1cios do seu l"ecebiment~. i

I
S 7. <:J - I{eieÍtado o decr~to, cessa imediatamente o estâdo

I
,oç~L -,,"V
'-'"\...t a 't) .,~,

Da segur~nca ntbIica
l '"

\ - () (-, ..II "', " i
l., :'r lI) - v' i\111n~/-':n-:() rJO(;Pr"(~ ('r-:v·n~t:t'p1-1. gu~rdn rnUI1IClpôl,• ..... .... .A '. L r ............. ,.:.. ......... i/~. ,.. Ã 'I '-......'"" _...I..; ... l",........... ...

fOrçil <'1uxiliar clcstirwda ,1 nfotecuo de seus bens. senrÍços c Ínsta-, - , ,." ::J .
léiC{)eS1 n()s terrT10S úa .iCl ,·::~JITIDlqn}ef1t8.r.

.Jo ..l. i .

§ L o - A lei comple mentat de criação da gu a rd a municipa I
l', d" ~.1 .. . '" ' ri('ISpOra sobre <1cesso, r !reltos, 0everes, varitngens e regliJ1", ue
tr;lba])1c, com bilSC na llier8rquI8! e disciplina.

i

de c a 1a 111 i c1 a (1e_

da gu ard él municipal

i
I

I
i
I
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------_.._ ...._+---_._-,
D(_jS T,)OI)ER ES DO fvlt)NICJp IO

,
C f~p.fT{.}LO I

PODÚ~~ ti sorsr A 'rrvo.,_-1eç~: _'!' - • - _

~a mt~lT2i. ce Verea dor es

SJbsecoão 1
I ~

.....! ... - --exe:rCIleilO e {liafi re unsoe s
! .

Art . 19 - O Poder- ~gislativo é exercido pela Câmara
Munic ipa l, constituída de Ve adores, eleitos pelo sistema propor
c iona l ,..,"'....:< 'jnl" 'le(7;~l-atlP", de cuat ro ~IIOS .... -~''''' l/LI;.i .......~~J;(, ~ o}t~ !..... "'í.- __'-' ~

I")O

Da

Do

Vere 2 dore s o dis _P , f" AC1r~ ~ra ..:o u niCO - l-\....,_

Ar!' /0 - A Cá ma Municipal se re urura , anual mente
na sede cio Município, de: 5 de fevereiro a 30 ele junho e de
. Olde agosto a 15 de dezerl1Dr" independentemente de convocação.

§ 1. o _. As reuniões rn rc a d a s Daí", essas datas s e râ c t r a ns-,.
fe ridn s pa r a o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem
~-- C";Í})''1(1.·,t.- 0"0"1=-'l:(,,10s c. fer a dos'" iU o) -" "" u,:, , -' ,. l!, b ' v .l. !. Cl ,1 "'.

não será iDterrompida sem
de o irerrize s O-c .....r~...e ..."'I·t ..irias,~ !J. cJ..LG . i ~ct d! 1'- '111" .

,) -:; " - A ,",,-"1' ir' de de 10~f:'t'I"eiro, no nri melro é1no à av -J • .... 1:, ..1Á L 4';:" ., fl.........-~ .",. .. J.. _

legislatura, a Câmara Mun° ai se reumra em sessoes prepara"
tór:'~" rY :.,..,"de;('':; r. ri:l 1111", ~ '" tora cu tos me m bros tern o m·and a °J. <. ,'), ~; <l , <., v. .:,;<. v'.' (..1Y .,v u a _

, T' l 11 ..... """ .... - ~ .... ~~ f"" .....~ ,':)1f:l,;,..':;Oto ue OOL') i.lnos, Ve(,;HJi1 él OuGu~.20 dO meS!TJ0 c".g,,: u« ,,]1:;''::;'(4

;, .~"' o. ,~ ; ~;' ':'1 i~ \":-"nte ').'l~"u ~~r~("'I'i~FI' q ~.pJ.. l.l.! \.. \.! L ..... ,." ~ ~} _ '. '" '. .. .. _., ....... ~ _ .),. l..'V •

- A ' .......",1 ....íl';/ •• )( .. r}t)t"\.. L.\./)". v._.{~:s.'- ...,.' xtraor:dinária (la Cânlnrrl ~,'lunicipal

julgar cOI1verlic!1te ou CJuando

definit!vn do rl:,1nd~to do

i
.1

17 _
" (

.. '.: .....::~;:



"'" I ~,... ~. ( . " ~~~
'JJ:~~;J~~rrLr;~,;f(·'""/···f1·~:~_-·;-;1conhec 1.': i'r;p. ':!"·d-..:t (~n P to c "-r'?>.'''C· }.,; t":"'; ~;-:-1" (1 de r .(""\;"':-'-"":jn m, l' - 5 r-

• _1 ..... ,..,O-"..II .... .r, ::-"":_'1.- "'" :'1,11 ... -- ..... J'V-:.ll~_o,_.r "'-""'-" ~r-- .,_,p_I_, ........ u...;..";;.:.(\,,..I .. Ãt.....,. V -·-...I.!.Ji.'-V~" V V
ri ç.. "'nO " P ":"";.'1 c::: f' ......~."'"' .p.. i 1..,'1) .'7~ r» ~ t r.::- . 1
\'I\_.. Z.I : ........... ~ .;. ......0' rl...,.........,:;,_.....I c~ lA;'\"" " ....!,.~_...,

" ':\."{i' '7:'l - 1""7 ~ '1""- '"""-... ':".,..(. ",.:;_! ~"::"'1"~;""-':~ -
rÓ, ~.r..c. - ex Ae....ftt:C,.,lu ...tCL ..a.O ~..!·~t: o ... r..:l2.c........=.. .... C:. c os seus \'1"'i '-'2 rnDrO"S , crn

:dz,·s-6 til';Grgência OU de inte re s se público re Ie va ntc.
". - 1\' ,ç o "' - -, id . ,. r ~ "'"

J -:... [,''-i,ase s s a o C7~(r~oJ muna, a ,,-~ma~ô' lVlUDlCJ.I?Gll SQ-
mc ntc dc Iibc r a ré sobre a rnaterIja par a a q~jal fOI c onv oc ao a.

§ 6. o - Somente ser80 rdrrnmc.raGé1s sessões cxtfé:ordina
i
I

\

p fcfci~ o.

S" h" "'t" i:; r, -j f\.t .....1,,) V~ t::.~"..J' .'~.:I,

;~\ ..
Da s ses 50;".$5 solenes

I
I

Ai:. 2.l - /\16 nJ de ouros cabos prc vistos nesta Lei Orgiinico,
0 1, ', • • ~ ('~'.,,~.J~ 'VI" ; :.~' - .• -.-_'. -no rcglinento Interno, t! _élIJ,;ttll<.z I ÀU[1tCf,!)<1l. se 1eUllL~ em SCSS80
solene: ' I ~

I

r - C [;,1 primeiro d~ janciro~ no ano d,c inicio da lcgis.lé:ltur;.l,
l)ara lJosse oe seus nlernDros, e ))aTa receoer o c~:nnp.r0f11]SS? (Ler\ /"

. ,..., r:' ....... -, r i- •• ,,/ iJ ~ Z00 ",' ,,> /\ ,_...- Vpo~;se (1Ij t- P"; .e ,t o '" 'Í o 1" ,"'" \-.-i:" rI"'Tel;to'" ie 1tOS' .JL [;/,/v" 1.O_.o /'-"".J LC0Í/1.IlI\; L}V\.
- ...: ~.~.L A V. ~. ~._-- ~ 1.~LÍú1f~/1.ti)"~' '.. ~ ~ v

5..~ - C iT1 gUIDZ~ c!e leveref1.ro~ do I)fif11elfO C 00 terceIro
an'_) eh Icgislaturí.1, par<:l eleição eh [\!jCS(l Diretora. '

.', 'f l' - P'·""":(··j';r.' Cl<- '~f"~";;c.s1Inrc,·;"Í''''';' ;"0 ;:..r1~n r n ;J(_ •.~.."l.)!.:"\ \. l" I~"_'I) .\......t . (~ <.,,) ,) "'-,....." .. \.1" ,\_ ,. v).. :.' ....(.~ \.! u ..!. .: tv ...) Iv _ '- !' .......l. I...... o d \ .1

• - '"',. -,.. .. I • • .. • • ~

;.~!dJ.0 ~·~ntlC() C!\J C~.').uniC.lf.)jD 013 .. lnexlstJ.J,1Clo-o. o íT.12jS j{~OSO, (_)U.,__ )... r ~ . .
,:'~,'~,Ê~.(·.;.<"'I" r..', 7,'.,1,. ','l.,.:.~.. -"..J('., ".,1(-,i (',' ·.,-,.~rP,' S ,'.1, ""1' "11("'10 - ""'-it' -.-.. n ,.7:~ele;· (1 T'""(~"- ...~(' l'i ~...~':I•• - l.,. , I ._ ... _ ...... _ .. 1 'jl,..!r(",!, .tl~·v; \}i.~ ...i~l...P\...\ ..r;.!..:" ;;.!~ l/VÁ , • ...,.; ')1(1-

~..~~() [_;~}r ~1 (~ a t {) . j

" "" 1 • i . . C ~ . .,~ L' ',' -_. ". ,,~OS {',I'" í)rJ"<;:c' (ir;" "Tir.-,p'ior('s d;:l ';11"'1r~' dl"','r""l".,.' """",0 (.1 .... / ...... _. ,I, 0 ... _· .. 'j\'" J .............. ;.I· .(.,.1 ... _~ •• ,',/C. I ...1 \,..,_ !./._.t. '.• 1.

;~?'(~rccfe;" ,10 d(~ 1'~cei)~rncptr, d0~ conn r··r-("'!irisSOs ~e Dc-::::;se elo PrcfCj:r)I' .... _' • A. .... '-'..."" ~. , ...... V '\. ~ .., \.'r..J.... ~', I '_ - '-" 1 '_' ~." I.. ~ .. .....,

;; '/icc-Frcfcito, devendo o H.cgim~nto interno dis[Jor sobre ÍlOij·
r.ios~ tcrniOS de COiTIt)[OInlSSo e oultras formalidades Dertincntcs..• .'1. ! .A.

i .
~ - \Jubseçaoj III

-:.;-..... J':'''''L~~acomnCç:Cf!Clia~ !



iJ. ~- D18r:.c pluri~;r:'G.a\lj d ire t r iz.e s orç a me nt ar í a s , orçamente.., I

of"%; r ac ôe s de c réditc· e d f":~lid a pú blic a ;

~ I ,
III - planos e Dr.Ogr~nlaS re gioria is e se t or ia is de de se nv cl- ~_ A. _,

, :.,L"·

IV - transferência ire mnoráxia d a sede do Governo Mu-
or'Io .: ~ ,... "$ • 1 '_"
H!Clpal., 1

\/ - o rza niz.ac âo a d6 irris e rat iv a ;~ ~ J .
,[vil - c ri ac âo .. t rans rormac ão e e xt inc âo de car go s , empre-

.... _ ",.~ ~ r \.... _' ..

gOS e !UDCoeS PU~Jl1CaS~ l
'-' .> /'..' • [

VII - criação, estnljturaçáo e atribuições das secretarias
e ór záos d~ ad rninist rac ão bública:~ ~ ~ .

VIU - autorização db emissão de títulos da dívida pública,
o,*, ,. (.". ~ <:'I , ....! _ _ " .

acehe ce trtutos ce crecítcs í e prestacao de garantias, DOStermos
rios a1'~;'~""S ~/h. '7Q - PV-, 'I', ~ ~- ....._ ......!5v. '-':: ..r ;.,.,

r ...."'- - C"""" ""';;A e-e o e- ......!1.c=._'-_1..-~ ~;::. ,..jo ........
~.('!. ul1Ce;:,sa 'v' J!a!:. Q.: exproraç ao u\... serviços pUDIICOS;
X - a utoriz acões de alienacóe s de bens do munic ínic e

J ! ~ A. . .,., - ,o rece rnme nro oe c_oaçc-es C~ill encargos.
Art .. 23 - E de.. c orrine tê nci a e xc lu s ív a da Cárn ar e Mu-.. . I ~

rucrpat: i
- , I ' " ,", ."':"
! - eleger a Mesa Diret ora e constrturr suas Comissôe s:~ I '
r'" ., 'h ! ",' ~ ,
:Li.. - e.C!vorar seu regpnen.!..o H1I.ernO;
IiI - disDOf sobre sU11aorganizacão, funcionamento, poif-~ ~ ~ .

ela. criação, traIIsformâcãol' ou extincão dos car20S. emDregos
- ~,~ <;;: # L.

e fUflcões de seus servidores ~[fixaç<;.o da res;::;ecti'va rei.ouneracão.
_:, -..,.)

oDserv2dos os pardmetros eSlabelecidos na lei de diretrÍzes CJrça-
nl "t _ç -~ ,., <: • I
l_ ..e&.~ ::l !,;';'''v:, 1

l - . ~. . . l· , . _. b
1 \í - rixar .. enl cada leolslatufa~ L:ara ter \ll~enC,~a nê su se-

quente, Q remuneração de Vtreadores: obse[vad'; o disposto na
Constituição federal; j

- - ç- ...11 1 ,. r'" -V - lIXar., para Câuâ c:xerC1ClO :":lnancelro .. fi reí11Uneracao
.' J

1 1) 0["";>0 o 0"/"1 ·\i1(,,,,-P~·,,,,r,:"";th ",h>:p,-,'-ac:v"-" 1", U,..l).~"T"ostor"'" rOl1<;f'!'-00 z.. _ '-' .... \..- v 1 ..~vV li. ...V..l.......,!. ... ['--'~ '..... ~ ......_ .... , v ....1,.1 '" .oCl ~ ""''"

"··;('5,..., j~e,'1..,.-~1- I't l.! )..';; ,~\_... .1. ~ :....-! a J. ,

"t , r -: ."'1 ~ ("'I D P Ic ~::. ~ V .r.p. D_".[.0. : J. 'Y í. - aar ):.;vos·,.., ao .. ref.e~LO e ao . h_.,,-t ,L ...d.I.-HO,
VII - conhecer da ren~nc!3. do Prefeito e do Vice-Prefeito

CC) fV1uã'11Cipic, e {rtl in-"lestidura de ii1terventor: ,..
.. I '

~\,I11 I' - c ()nceJe r lice nç; ac· f~r:=-feit o a interro f'l1 IJe r o exe rci
d~ :)~~~z~; fu n c.' !:;(:;SOU B Li t O I iz á - lo a se 3.use Ii!a r d o [VILi nic f p io

J ' ..

. ..'gUl~i..:~e ura::: Cf')l1 .. i
'",!
i

I
I
I

...I.__

sec-re {á ri os ~

... (,...
1)J .-

",/ ,o. ",.,,'.'



·~

i
bem como qualquer de seus mcd1DfOS J. se ,:wsentar do territóriQ

I

i
X -- cassar o maud at o d\~ PiC'cfcito c dos Vereadores, por

nac iona I:

pr á t ic a de infracõcs politfco- a d ~inistfaÜvas;
~ ~... I 'xr - declarar a perda dd car-go de Prefeito, de Vice-P,c-
r ' l 00 /" - '):..f.:. - - J.. ,. ,. - '1-fe it o, ou ce 2lecretano L'dUnlC:l.D8lLanos a conoe nac ac por crune

fi com~m 01.1de rcsponsabilidad~' dm sentenca irreco;ríyel; .i.. -l--"""'" XII - proc~dCI fi tomada 6e cont21s~:do Prefeito Municipal,
~ _ ..-1' I. o dO , I

~uan.co _na? â?:C ~~ntau<ls Cicntnr de trinta las apos a abe rt u r a
-::~@i . da ses sa o ieglslatlVa; I
....~ ';'. ..;",____;.s:.) XIII - julgar, anualtnen.tci. dentro de sessenta dias do rece-
~w /.:j .'~; .' -...:. .. ~ .. I' r.""1 ... ..',_ bime nt o (10 processo orru no o oo i nóunal de Cont a s , 3S contas
.~ _.(,"'.~' .. I-, 'f\/l .,. ~. ,,...,' ~ , •• "oo l.~UmClplO pre st a o a s pelO t'OdClf t: xecutrvo, Qoscrvaao o o is nos-I '

to ;10 ,0,d ú(-í· i
• ., ~ • ··A ". '~: I

XIV - autorizar cclebraç~o de convênios pelo Prefeito Mu-
níc ipal com entidades de dire it d público ou privado, e ratificar
os que , Dor motivo de urgência! iustificada ou de comprov.ado, À ~ I .., ... e- .

interesse público, forem efetiv;)dps sem essa aut oriz açác, deveu
d?,. nC,ste caso, serem remetidoSI, em cinco dias, à Câ.mara Mu-
melOal; !~ f

XV - 3. U toriza r cClebrriç~o de convênios inte rmu nielpais
para modificacão de limites o vj_;Büizac'ao de tráfe~os: diYilg:~ção.... .:;, .. -1.:# .._''__' ... ..
, • o' o f' _L • • - \ • ~ - '"'ele atas ad mlfllstratlvoS, COú;.Ofr.IjleClspoe o f.rt. oU, S .L.";

I
X\/[ - solicitar. Dor rnaioiria de dois tercos de seus mem-

, ;.. I ...;.

bras, a üitervenção estadual para garantir o livre cxcrcfcio de
suas 8tribuições; I

XVII - suspender, no topo ou cm parte, a execução de
lei ou dto norm ati vo municipal tecla rad os inCoDstit ucionais Dor, I '

I
!

.~

,~

decisão judicial definitiv·a;
XVIn - sustar os ates ~lOrm8.tivDs do Poder Excc1.,tivo

que exorbitem elo Dodef regulamdnf?'f vil dos Emites de ddegacão
" ," • L '- I '
j.00'.S~~r-:-"..r"i!· 11.'-' b"\": !. ...4 .. l • Ç. ; I

__ ........ C' .... ...1 .... d ,..., .X tA - dSC aIlza r c cQntro~a r d i.rcta mente os atos o t-·o{1G·r
f< .. p- c ' 1\' i\10 1'1(' 1li {rio s O" rI·~ ::'d' r....;,h 1s f rn(' Fi,., h d i -e t ,.,o
1_ ;\ __ t.~"-.\. :t ..... 1(. _.J..u ...._ '-' ..., U·.: Ch ",;".I·,t" ..· .... G"'S:...ól'V ... l_ ,.1 ;,oe:.;:,

_....·'l· .. - .... • .... . ... .., ./u" - zelar pela prcserv2ç~o de süa competenci8 Àeglswt!Va
em face dã ã.tribulc8o normativa! do outro poder:
__~_~ XXI _ ffil.id;r temDorariarhente sua sede, ~bservado,.o dis,.

,,, J,. j '.

n,-.s""" '~r-. ~ -~;,.O ')(l, I ...!...,v :"\.../ il~ d.i~;'b J ~V, I
, /'"'~XII _ dispor sobre siste~la dc previdência dos seu:'>mem-
bros, ,Hltorizando'con-,lérlio com !cut;:-zs entidades;

I
2~ -

\
i
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X l..(~"'"{i ......~.,-O·J '-- l p.,,- ..........('~'" [~I":calamidade nú blic a'-~ '- • i. R - "")_/~ ''''_.\ lU .;:,;; ~ f.; '_"--' ~ _ r.. z; aIA u. '-' !J'; v.l <••
• 4 _ ... _ 1 _ _ ,.. .. c,..... J;,....:. ~§ 1_ Q - F", ratrrrc ac ã o Oe c orrve m os a que se re re re O 1.0.....;.$0

.- _ _. -. . 1 - o': '''; "" - - t r a d a do doeu ..Àd.V se r a fc it a dentro de 8U!I~Ze c ra s c a o ar a o e ell~.l.a c.! U :1 ...

.~ ~ - "r..-. ~ --,e.-~'nr'<"o <:'1'" t ac rt a me nre "'DOSme nt o na o ec re t a rra Ga r-â.il12ir"I!::',. vl,)"_'J..Q.LU·"-'~-...._ la. L a :l.J \ I..-v ai
- • .. _. !.. ... ..

e s se prazo se na o aeCid}\~a a mare rra .

r § 2. 0 __ 0: super~·~l1iê:'1CE? de rejeição dos at os a que se
re re re o pa ra graz o a nte rror E1âO rrnport a r a em nu lida de de outros
orar ic a dos em sua decorrência. mas determinará a sua re s il ic â o.
::. \ ~ ~

~ ~. ~ '" I b' .. . - _
S.). - us pr a z os eist abe.Iec idos nesta s ubseç a o na o correm

durante o feCeSSO~ í
i
lubseçã~ ~\l
Da s ~;;Q~D]'S soes

I
ÂrL 24 - li.Cá ma ra Municipal terá comissões pe r mane nte s

....;0. -:: ~~ 'TI - n ..-""".;"l'" ..~ .. t :~.....f '; i__ -.......... .{; - .... .to , •• ·b' ..; - ,...,_ ... ' ...
~..... '!..:ViLt.)\...i!.~t.a;.(..!.,:>:,: ;"..O.é.1S'-11.U!.oa\~ Ud 1.0ima e com a.o!) alIl ~iÇoe~ l)revls-

.. ..; -o: .. .'tas nc> respectivo reíllrnenqO ou no ato de que resultar (1 sua' CrIa .... -! A ~çao.
I

" • o ,..". . ,,' '. - .. ". n' - . r-
::>' 1. - 1'1'1 CCI1Stlnnç20 da lVIesô: Urretora Cíâ "..:a mara e

. .-' .r· . ~ , I.. -. 1de C(lua L01TIi.SSao e llssCgurada â representaçao proporCIOna• . , ,,, • ) • i_ -
GOS r)Urtlcos POlltlC()S ~)U t110'~os pariamentares.

.. §.)" ~ À<:: "O-",i"s;V>.~ I"''n razão da matéria de sua compe-.. -. .. """....... 1 •••• .., .......\..11. ;o ~:.AJ, ..

tencla ~ Câ t}~:
i

f' -- u·:;(~("'~".:ri·r ~-::.··-'l"~·-!""_'-"'~o~r. r1"'" ;c...: G~"O {;TC"';-"\,(,)í ... r.~ r [',.~~.....lr('J,.(;.1-,';r.. .1 .......... __ .:..1 ....... ·l~.,..) ..(1t lJ1VjCt.,j ......\:. J..v.l lU .......u;..l)l..)\......!~O.t;..... ..... r'""., I..... • 4 ""':""""'>0.1 ..... • }

(j() §.\.el~lnl~uto Lllterf1o, a cqrnDc·tenc13 ao t.J1enarlo, 581\/0 se .10U-
ver. l);tra dccis80 deste.) rdc~rso d{~ um terc.o dos iTtembros c.fn' .\ .~

,
uC CiVil;

rI _~realizar audiênc as públicas com entidades c!;) sociedtl-

III - receber I)ctiç s, reclamaç&~s, represcnraçoes ou
(IUeixas de giialcilJer pessoa contra atas 01.1 O:TIÍssões d~lS autori-

.",. - _.. ''' ..
I)ijL)11CnS D.1UfLtClpal.S;

IV - HiJreciar r.danos11de desen-~lc·j~lfimento e DrOL.:rarnas de
A II. S. ....

municipais, ürban<ls ! furais, e sobre eles emitir pnrecer.

Pariarnentares ele inquérito, qtJí?
nrór)ri!Js das autorid2dcs iudi.cÍ~·~.. ~ J

p,., o,,,",,; '1' I"';"l r o ính'" ,n () S(' '-:l O C r j' ~ •..........:...v i::: \ - -- to 1.... ... lo Io.:...._, ... ~ ~ • ,~ ..... I ~,I

doi~; terç(s$ d~l c....~~nl~Jr,~\'IUI!i:,:ip~li,
pÇ7i pr!] 7. o ce r-t;; I ~;c~~d~i S LI;\ S

~.~::~ ',i /;~:~:: l:f.~i(;l~I/.~i::,~'1:~~:t;~lsÇti S
d:i;'; l~:,....di:~~.,~.. r(~q ...~·.. i::;c:n"l..~) JlC

. ~; '. .', - .; :.; ....~,~' .. :., .....



i
C

'""~C~l'I"S;;r,:....... fC"o. -fn~ o ,.-,._r-.",",:, !,"':'I':'"':.C"""_...,~..~h, ~~r~~c a~ Ministério p '~Di'COv~.t" .:.U. V''';':;~i' \)":V ~'L'.Jr. .......... a.;:;.~.•j.: I_L1 (.i'• .t.A.j.ial .......(~'U'-k..; V.l.llu;'bt-.Ll '" U!l .,
pa r a que se oro-nova a rdsPODsabilidade civil QU criminal dos
?nC_"hO-"'$ ~ -I A
.i.. ..... >..!. u L .i';; ~ II

F 1- ~5 _ f.. r::;,~" l,=-, 7\A~ ...i'""';"""~.""'-~ :; ... -r\ ....,.... .. 'C)1(i .... p- de~"').rt... L-' A '_o.;}Ja~~ J..~AU ...;'A~l:..~jO ......, nem C~-,i;';O G:..,1-:: • .:u\.1_i v
• _ ..... I .\.,. .. .. .À .. J •

suas CGiDlSS0es .. pocc r a CO~I\1-~l'ocarsec ret arros nJUD1ClvalS .. nre s i-
.. .. ~ .... • ,.. _ .. .. 4, • • '"

ce nte s ou c irct ore s de e ntjdadc s de econorn ia rmsr.a ~ em pre s as
Dúblic3S. autarquias e úm~acões municlo8is. cara pre st ar , iJCS'.l ~ _ I .;)- A,-" J.. ,A. , i..-

s08.10.lcnte, informacô'~s sobre assunto previamente determinado,
i~portando crime de responrabHidade i ausência sem justifica~áo
adequada. ' . " .

r- • O ' . I ..' •S t , o -. s sccret é rios mun1Clpal.S e os ocupantes oc cargos
que lhes fore rn eqllivalcnti;sl-poderâo comparecer à Câ ma ra Muni
cÃD21 ou a cualcuer de S1j~S co mis sôcs , Dor sua iniciativa ou

1i. .' .~. ;1. : .. p ,." • .. J.. ",

me drante cntcncuI1crlto comi 8 Mes a Dirct ora , para CXDor assunto\ ... Á .~

rctev antc de s u a cnmn.f'têrj,r~;8.... """". ..... "'-'.....- .......I '_,.J::'-- .. - _. ~

~ 2 o ~ Me (" n; ..,-L ,.., - o i D ....~ t......... - '" ........ ; , h""'''- ~,.,: d'OS'" ,.C -1 <- OS;) • _ '" •. .iC,~a .LJJ.':'C'-O,ci. p ,00!.<1 ,':;H'v~llIÂ!' (tÁ .fJ":;"~d ;,.,;) J"l

d
- -.,ç -'" I· r '" ~'1 .,c i,D.;.ormaçoes as pessoas a que se relere o caput· ueste Clrtlgo,
. "' .' 1, ... d . _.'H11pcf"anúo cnme de respOi;.S2.0Ül.lade a recusa ou o nao atenGl-

t
i' . .. I b - d . i'rneD. o ne prazo c.e tnnta dl?S, cm çomo a prestaçao 'e ln orma-

- r' - .rt ...--... r/;çoes ralsas. ·~O:;' (VI j,r,l ~ J Il/V') >V'.YJJ /'>,~
.> _. i!. i '~v~ ~vVj 1 íf_L/.J -== ".~".. ,...",.. ~ ~ .1~J ~ - ' 1". .l: '.// . =-- Art. L.O - SaiVO G1iPOS1çao em centraDO, cont!ca nesta ;

'I
- . n ~. . ... -,.".....,~ ">/1'" - ~ J'

I Lei ,-,'rg7amca. as detl.iJeracceJs da ,.__;amara [vlUmClnal serao tom é10rt1S.,Jft • .> I .I; .1 por maioria simples, prcse~)te 8. maioria absoluL!1 de seus '11cm' .
\ bros. = .1 ..... - ---- '
~ - "' Ir "'7 n ' . .,r\rt. L. - .v-urante olrCCBSSO p3rlamcnt3r, i"Hniera uma co-

. ' . r~ ,.... d .' r' '
íl~ISS?O_represent~tl:Ya da ::Jm::1fa Ml~mclp~l" ~noml!la?a ~?m~s'
sao de Kccesso, elelt8. n3 uH:luna SCSSâO ordmana do penodo legIs
lativo com atribuições defin~das no Eegimento Interno, cuja com
DOSlcao reproduzirá a vToclorcionaEdade de represent<l,ção p8r-
A. • , _, • ). i '." -
tldarla. i,

$cç§o' H
n j -1\./104 yere~H~OjfeS

..-. ! "'I -:)~nJscçao i
Dat n,0 ~ (::i-P~I '11"",._, ......

,.-, A ArL 28 - O r\lcres.d?f. to[~~,r~ posse na SCSSclC solene da
\.-8ínara a qt!e se rerere O artlgc Li-i.

I
h - o"""'_ . . -!. . - . •S 1.. - .Lr~cor:rl('~OS delZ d12S sem que o eleIto tcnnn cotnnarc-

cicie oa;:a a posse ou 1ustific1do a au::;ência, será ocarg0 der:l;,ado
...\ . .. ..; .. I

vago, convocando-se supie~te.! ... '~'-:

j - 22

~.,'..

I

~
isr:

j



~_ ..........._ ..._ ... t.-o.'$~ ...., ~.., ........I'1l...!.·.......~:u_ .........,'~q. ;,,_:",_;vo..::"5v~ c a\...vl!~Ci...lu!",,;!.!i.C

convocaç âc de suplente deverjio ser feitas pela Mesa, na sessão
de cle iç áo e posse a que se refere o art igo 21-11.

!
§ 3," - O Ve re ad or fatá dec la rac ão de bens por ocasiãoI ~ •

da pos se e até dez CJiâS a nre s ~o té r rn ino do rria nd a to.
I

S1..1bs~cão II
I ~

- -" 1J -. - -" ~ I - -~Ja 111]W~O~;E'iJ;ill~~ ÓG ~ da s prer roga ti va s e
- - I R _
d{"" ~,..""1'" '<"""" /.A'"~ ~..." <r.'<.... ~cU! '''!.~'B:fv~.'J.IW.::.. ..~'''U\ll.~),~t.

~ \
-y.. /1, ~. 70 - n ....i d/II" -' , ,·~r~.. _.... ,._. ~erea· or e :lIl-~lloia~leLpor suas oplDlces7 paJ.8-

vr a s e 'votos '~1C;e xe rc íc io do il1afldatc e na c irc u nsc riç ão do Mu-

i
(. ... , .. _..L '";! - .. ...'o -
~ 1. .. c - Desde a eXIx~dIÇ~O do diploma e ate a lnauguraçao

. ..,. .. - -7 I • - .. I" ~

ela re spect iv a Iegrs íut ura, o vereao or nao poce ra ser preso, satvo
e rn flacrante de crime inafiancãvel.~ ~ I

§ 2." - O Ve re ad or não será obrigado a testemunhar sobre
informações recebidas ou pre~tada.s em razão do exercício do
r.,'lr~;--~{1~·t'(' ~o.r'Y1 ....r'.l-·' . .,-r- ""S ""..,.ss ...........("I·, r.nr-. lho c onfia re m ,...,'-cle le -o ..............be....... 'u,)..._ .. t.~t r , ''''V.)t.~ ~ ......l.I.:.V d .l.fU·· .....,!CJ.vl....{v.;..., ;.lb.... :.1 i!.l.._ 1. \""!U ~t;..:..,-, ivl,;Ç c~

'j"(C:> lT~ i'i)fo.,.-n·, ""-oe- .' ilo '-' .. ~ ... ~.... ... ~l ..u~ ;,;)# •

I
§ 3. ~ - f\pIlcarD-se ao Ve~eador as demais regras das Cons-

tituições federal e estadual, qão inscritas nesta Lei Orgânicd,
sobre si~teiTia eleitoral, ii1'vioiabilidade~ rernuneracão .. perda del .. _;, ; ..

'I"'i',.,,:, .. ,;~r'~''''''t ;=(~o'( ..... : .,...1}:~Q"~~-''''!:.'\r.!1:· J ; ......,......r.,. _......-" - ' .... C-<""'lrr~ A-l"":'i","~l~I<.~~~J ... t·,.;, .!:.._. ..._,..~IÇ~1.) A.m~.....,.__ !,!,\IG~.1e..Ct e i;.J.\";'I,Jrpv.:.dcao â~ i·v.,,"",(.~S .I.1.;'J'l-
cl as, . - I - -' ~

~ I --,-=~~~,-~-.
d!~ ~~-'L'.' - },léP/t:.nao L::decim~nto do Ver~ador. desde a expedi-'j
I,r.- , ,- I ". ' " , '.. , - 'I~C'll~ O'" I;;~·'··/"\!rl<'·· ri ~)--:'I~I.""~f" ~~'(I I"'r~"")11"'·1·('"'1he-'2·t'·1'ern ('f'-';-Clo"'l:SO"';o, ....0 ....."21.0!fi~'(. ,; ,,; \..(\;.l).I.'-)l ....~(~" ... i. ...). ....!,.~,,~' .. 'I"..·b .......yl.:. ..;._J ..,;..s_:-> ..:;-.1.A.Ü ii.. J:.-:."C. ul:..vJ. ... (l ~I'U.U~~' ,!
~J'1·!·.6. ,"" i·,Ç,·"'~,:n,o,ri'l i..>a:"l~'~·U·,'rl (;pl-y-n1c"" ~O'n,~'l' a, ~e'''''l'ln'''''~ç:íO f;';?r'" \ir '-\~ ..... v ';,......../1 {",:.;4 ..... :...:~ !....._~t;:..Av;;.~.\\. ;_, .. , ·...l!Vj C,. ... 1.(. J.Óu~~ ai Ao l:..~'- ..<l.,_,.t.Cl u J.l..'\.I..-l....J~ ~

! r·\·"'.!: .. ...." f)" ,:::J. '1' "'"&I ..... ·:·'t:.l""~.~,...",." A". It"....,~i ..., .... ~•• -J'. - ~1 !'{IoQ,"{ \".\.) '-;\""'{Al~l~ {L.i\ ....·~i.ll' .. ~j~:; 'L~d ':.......csii.!.lai.Ci. ~~J
• I! ler[. l_,n -- n V·r-::-~'{.. :)·d,--"." n~o n·....d(""~f.·t=-' -...J........ ._. ~....... , .. '!....« V-.A. .. _,~. ;:.)V .......::..~.:...

:f ~"J ~. - ". i ..• ":I"

.ii - oesae a eXi)êeJ,lcao ú~ ditjj,oma:
'"\/ \' "- -' i' ,., ,,'~ 2; iírrnar ('}t~ rri1:1riter (;ontrjato com o f'v1ürl1Cll::10:; suas autnr-

,/,' ,,_' "'-. - " r.'(J~l~~::"':: l:··\!!:·;-;·;?o~C"."~ ~"'(~Q...(~.:n:....,c .q("v"l!~r(~r~oé,·' :,~e p..C01"':"O-:1l':~ '11~c:t~ "n-:-'d"l-
,.c.J.:..:., ..... , \~.L\,.• .i..'.:.. ....lv:..";,v· 1:' e,:....tJLJ,.....,al...}:" .. ~'-'~ ~i-~u.......'..)'-lo '-'_ As. ~.....:~':" .. ! _.....'-"'~~._~:. ~

ç 0(8) C~: (: r11I)re.sa c·oDcessl0narlf1s de serVlç o pu bilCO m Ur!lClpa i,
SL.!i\i ...~, ':_}t:.:dd(.~ 0 l:(;·n.t.rnt() obedec~r (] cIá'usul!~s Uf',;,ÍfOl"l·i.1eS;

~4- L; JceiLif cu exercer ca}go, fU[1cao ou em:orégo ferTi,me'.i,g "::d('~.. i:lC:'_~~~í.vc ,-';;..3c Cl"H': sejlldeimissrvet"~;_d nl1tul~", nZlsen~icla"
Vu l' .~,:r_·":'· S, . "',' .',·.r. ,'_~'. ~.' •• ',"_, ,~ ,~.:.' ._~ (... _"", J'.,." "'",.(:"II .... ~ ...4 v- ....... ~ .......:. • :.i.~~ _ __ ::.~!lt.':"i~.1..!lL~,

" .~'

1

:.,~~~:'=;:::=;_.;:~::':;~~' .;
!
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I

I
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I
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i·

desde

i

\
B. pOS Se: i

\ ~ ... ~ j '" :'I .. •a/ ser. pr oprre r arro, [conz rotar 01.1 ser cn ret or o e e m pre s a
que goze .de favor decorr~1J.te de c ont rat o com o Mu nic ípi o 'JU

nela excrce r função remunelrada;
'\ . ,b) patrocinar causa e rn que seja interessada qualquer d;3S

c nt id a de s 8 oue se refere ol incis o I:,..., "'" _.=.' ....... .. '\.~ _ 't-I. ....';\,,!;.'~ \ ;., ......v .v '.... ,

r' \ " '" - ,_:(-'1 1o - n 1": '''''::l! ; <;: rl,o r""" ,....~ - g() O" -~,,, i n t O n,'1 'O' 1:.., O......j \:)'Vl. lJ.\..U.lú.~~ __ u.» '1i ......U ........JU.~ Y>;'i..!.~v U U.j~u(.J!..:i ... ~)l_ !lL.·

C le t i\10_ i
!! ~.

r- I' - .. ,o uíosec ao Ui
Da '13c~da -dQ manda to-. I

Art . 3.1 - Perderá o Imandato ,0 Vereador:
'r" ''!' ;- .... f-=- ;_- ._<"'111 ... __ .... ~,,... ...... - ;':"; - .... :... .. 1 :1 ..
1. - que mrrmgir ClU<1,;.0u01 cas iJ"OiUlCOC;:, CSLaoc,CC!CJ<lS no... ..... !... ...,:,

rI rtrgo ante r ior ;
, f - - -' , 1rEO ror cccrarac o lnCOmpaLIVC_ com

t iva _,à te rc a D3rte das reu n
.> :.

ornparecer , em cada se ssao legisla
~s ordinárias, salvo licença ou mrs-

sao autorizada vela Câma
:..

I\l - aue perder ou.. ~

sentcnç~ t,r.a.psi-
/.' .. ~lEiGa em ]u!ga(~o.

t' '1 o '6. ~~.;; L - r: mcompad
... .1:- .. 11 ..casos deiH11GOS no rtegl

1 com o decoro Pé)rIa men<:a r, alé m. , .ento lQtern.o~ o aouso 'das prerroga-
a p.::rcepção de vnntagc:Ds inde-

dos
tãvas asseguradas ao Verea..
'tilGas.

mClS0S I e II_ a perda do i11élndatí:

',h;;: o; n (-~ ~"l<>d; " ,..."e ,......,..,V I'V'"
t...;. ~f"_' I }. ~~"...~.~, ~1\..-1~~,cl1.:... }J}. v . \"r"' .....

rep·reser~.tad o na Câ m ara ft 8.8. '

áo da ['vlesa ou de partido po][tico
• •• .t:egurada ar.np~a delesa ..

§ 3. <J - Nos ca.sos
será declarada rela Mesa..

.. .,.• .,. .,...,.\/,1 .,_ :
IDCiSOS 111, l' 1 Y C V L. a J>Cf0D

l""'~ M""""tora aa \......amara l.,umClpal, de 011-

Qualquer de seus membros, ou de
A _....,.. .... ..

t~çao n~ Camara. MUn~Clp;Jl. nsscgu-
CI0~ lTIediante pro·vocação
l?artido político con'l ?r'cprese
iô.da ampla defesa.

l- 2t~.-
!

t~-
r"



~ !'TV e s t 'r.n no r airco riQ [Vi;;; iS l' r o dp r:- st a d() G()ver '1acJ {"\r_t ...!.'-l"-" ...,.:. ~ r-'c ~........(,.,....;0, '-_ ...... ._... , .. ...,; ..

de Te r r it ót ic, Sec re t á ri o d!e Est ac o , do Distrito Fe de r a l , do Muni-
, .' ·r· . J.- ... ,. ~ , .

c i o C';- ou ue c ne re de :YllS,.~20. crprcro atrc a te m po rari a ;
• I .

I I - licenciado p?1~1Câ;,,-:~ra Municipal por motivo de d cen
S",~~;co rn pr ov a d a p or pe rIc ia me c ic a , ou para tr at a r , SeiJ1re mune ra-

.- .,. . ..! ... - ,..
ç a c, o e mte re s se pn rtrc o lar , ce s ce que, ·neste c a s o , o a í a s t a me nt o
-: ;:.;,-.. 7" '; 1- " ~'. r...."'"....S '=' --: ......":.:/e ~-..t ~ r::' ~ S 'II.... A.... ~ ~~......,....a-0 j /:l ,)' ~ ,...1 ~ ~-: ... ":
i ...C .. ,) cJ. 1.4.. ... :.~ [r..I '-.:. ~ v ; LV :.;.....r." ..,; ;'-'" k-' ....li ~ 'W',::::, C> . V }.(o,.,.-:""'.!..':' J.. a 'l.. l 'I Gi .. i ~

~ Lu - O suplent~ será convocado nDS casos de vaga,
de ií"i\testidura enl fUI1CÕeG previstas neste 2.ífiQ·~ ou de' lic~nç8-' I ~ • ~ C;;V -
~"I'O!"';or'" f·_;··,·,) Q";'><: I,) L ..:'''_'i ~ ....'-..:...:.J. li ""t.. ' j, t1 .._..

~ 2. v - Oe orrcnd o ')<12"3 e ná o h2vend o suplente, será f~it a
10.

eleição para preenchê-la st faltarem maIS de qU.i11ze meses para
o término do mnndato. I "

§ "":t :: - N') i~il)f,,>p,"d rJn ',...,r';n,-.. T o Vereador j')ocerá optar_I. ~.L : ....,t "_'l_~ i .... v ':'~.:.""".!...;:t~ ..... ~, _

l)elé.l rernuneraçac dO n1an~âto.
i

I
!,-.. .... r r"peçao lU

Do prc~es so Je~âsia ti "O- I "-'
I

(q't. 33 - O processp legislativo compreende J claboraçiio
I
Ide:
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§ 3. o_/-\ eme nda ~ Lt-:;E. Orgâ:::âca será

Mes a Diret or a da Câmara ~,1liD.icipaL
!

pei.a

~
~:>
~t~·
~~>:

~{jfi
~:~~
~J.~
~7

...~~!~~
i q
i
\ ~
\ ~

"""'''''''''''''''"''?''",.fl'''~l,,"~;~ii~_

§ L~a·o - A rnaté râa co$stante de pro pos t a de emenda reje it a
da ou ha v id a Dor vreJ1udicaba não poderá ser ob ie t o de nova oro ..

A.i"_ !.... ai ...

post a ria mes rna seSS2~Olegjs Iat iv a.
If'. ..... .:::; "." ~ • _., • •

Art . :J.J - r) imcratrva o as ICiS cabe a quarque r mc rnnro

.. _ ~ ("""""'I..... Ã"''' ~,.. .. ~ c· ?\~ •• .,ou COilllSS2.0 da v.arnara Municipat ou do ~relelto Municipat, e
.~ ~_ ;: 1 .. - "'r-., ".aos eles ao aos .. na. rOfY11a e nos cas 03 crevist cs nesta Lei vrg.?DJ.ca.·

_ .'~ ~ I~ ~ c"='- ~ .__ ~~~ ~ .. ,...., ~ .. I _ . _~. ~_

~ Art . ..:Hi - As íe is qompiementares se ra o aprovadas por]
~ /. .. ri . c " t:'~ T,"'" II um rmru mo de oors terços 10$ memoro s da ,-"amara ,YJumclpaL j
• ~ ~- I ~ . ~ ~ ~ ~ ~k= z:;r ~~ S - '. . ~... 'i D .r;:' M .... leiArt . j I - ao ce mfHl.tnâ (;0 t retcrto I u ruc ipaí as eIS
que dis oonha m sobre: I

[- criaçã0 de carg~s; funções ou empregos p,:ibJicos Il3
2drniDistração direta c indhct<:\ ou [iJndacloflal ou 2umento de

iSUEl rê. fI} v.ue Iaç ao; I
-- -....-....... : ......- - ~_j.:_"'.: ,).-..-...: .11 ol.5a~1..{L.J~ça.o aa.u"ll~.(ÁS~:..at;,va, rnatérlu tril)üt2rÍD. c crç.a"

,,",. . . / h" ,l11et1J...arla e seT~-:iICOS i]1J ....,lICO$~
..' r . I'

r- W" ._ • - ",.. 1'"" fo • ~ "'d . '.u.i - servIdores DUDlfcOS.. seu regune lUrl ICO.. '_provlmenco...... _J' ;;._... J '

de cargos, estabilidade e a~o8entad aria.
Art. 38 - !\ iDiciativ~ ~)Oijular ser3 cxcrcid3 pela 8presen-

; A -t ....
.J. r.. ( ... ;- ~ .... f1" 1\ ". ... ~! 1 '.:. t i ~ ~ .~ o
La~(~.J d \-<1 iTIa.ra J./IUDIClpal \Ge proJe~o ac .:.C1. suoscrl,~O 1]0[: 11,

"". • ~ _. ... ~ ••• I ,..

nlln}_n10~ CInco IJor cen,to Ciol eleItorado n1tlDlCfl]al~ c oever8 ser
.,......').._~-;.,......ri,... r.> .-..., .~..Ç"V .. --' i ...... ~"':'1-1.-~ ·.7:_~
!),}--n.( ..........;.'-~.....:.:J, "':"\.iJ~ no il,jdr...l;..t:07 s!e~s';"~:.~~t.G:..a;:).

r.:~(""',-"::'t"~ .........ç. ~-:."'.:1'"'" rl D..-, :"""-''-''-:-"''1.1. r-"l.~:':'\_."""~" I' Sn1l..1"1,·f'.
1\ O::~1..!_.~blo.ÃQ Ud,l~O - Vi i....Ç...g~\1.UyHLO lLi.~c..AJ.lv CISpOra \.i .... o

uso Cd tribuna nos casos pr~-o/ist03 neste artigo.
:, . "n 7\.-- "l ...... . . 'd' 'I' t(-\.rt. j~ -l~ao serB adiD!a.1doaUITIell(O (e despesa l)rC"~}l.~~fL

,. . ti··L·· -' á P f' .fi. - nos projetos ,,-~elnlilat.iiVa excJ.l..lSIVa o ~re.·eito, ressai"
~~";idof!, d;s~nf;'1~~ ~)() ó!\r'?, 1h(:.. fSS ':t c r..6. o r30 ron~~·i~·q;r;:~f""O:(."'>o.i~i .
• _,_ U ·!J.)..,;!..Jv,Jl.V ..._v L, ...:..~ _·v·J, i~-J _' .. \'........~.. ,':"",~":....._. , .......;..'".;.\,.~...~(]. .../ \.,.. .......:..!..~J..,

II -- nos projetos SOb~,~ 'Cr[;a~ll2c~..a·Os_·drnini:=:tr;;ti-\ra da Câ
mara rv1~,:n;"";-,~1l .•U. ll....!.k-'c. • :

• f .. ~ _".. ..,...l~rt_ 40 - O Prefelto !LYll~I1JiClpaiDoaera solicitar Urgcnc13
1 ~ 4 -

• _ H • j" • ... ~

pâra apreClaçao ce .proJetos pê sua lDIC.latlva.
I;.: • ~ ('" C~ I..M··, - .• '~ 1.~ - 0e a, amara ~.~un!C1ral nao se manl ...cstarei1'1 ate

trinta dias sobre a Droposic~o .. será esta incluída na ordem do
;_ - ~ i 'n~_~?.., sohre:sf."'_ ,,("1J''"'v-S~ ~ ,-i,(."l;L..--ir .....,......;;~~ G"· ......'!'1<"O ~r,~ o'e-'''');'"" ~..~.s·,·::-',tos_ _ .. __ ,~ ">.,J ......".r....· ..... :.i..7"1..::.0,~~ . ....,.. j_tJ.a;::.t a ...,,;;:. l!.(.i,.:. ...~ ("".1- .........

.~3 w-2_ nnp Sr-: :n lt•.~.r""'"'••••~F". 8, ~:-n~·~C ~ ~~ ,.. _ '~ __ : ....... ~ ""'-""_ \ ... - ''!' ... ·'t>..t::~_ .. tJ,o. .....i·
I
I

L~ 26--



I' ~,~~"""",,,",o. :;-"",~ '0 ~ ',... r. a'l.re-".ior nâ os.t:.. -- ---I pn~zo r..:=c.<>-V""Ã .....ClU-J h parac,ra1.0 ,. __ ._
r "'r"~' ,.,()" "'e ,-{,....~~,- ,',," rece ,.",...,......v!...:.~ eJ. o i.-' J..:...·\..,.·Uv .."J U._ Â\;.J " ..,"'.....,~

Art. 41 - O Pi"ojet~ de lei aprovado pela Câi1lilrU Municipal
ser;.).e nv ia d o à snnç~1o do Pjrefeito. Se este considerar a proposição,
no todo ou em pane, incobstitucioDal, contrária a esta Lei. Orgã-
. . - , ,. ..1 " ~ , 1 . 1 •nrc a ou ao interesse puoqCO, o vetara ...Ola ou -pa rcra me nte , no

prazo de quinze dias, cont~Jdos da dMa do recebimento e comuni-
". J. " • P' . . r _ca ra , dentro de qu fi re nt a If OHO horas, ao reSlúente da'._., ama L11

Municipal, os motivos do reto,
, '" /"'1 , f' , ..', J~) L - V VeIO par lí.:H somente abrangera texto mt~gralde ,....J.. .... ';. i ... r ,_ ~ ,....

<:rugc." ce P~U(lgré1rO, Q~ mC1SO O::: anDe,!.
"

'/ I,) :~r.-..(""O·-·!'-;rIo! .......~...<I'"'-r"! r-qQ '-'i1-r';-.-.o ".11.~._C' o (."';~;-Cl·" do.J -'-. - U'.;_.._ 'i s: "..... () ,)!, aLv 'U,,-" '-lu !!{L ..... ..J.'(ô,:o, .' ;)Ht:U .'U u
Preli.::ito 0v'lunicipaI importa~{ sanção.

I
,~ ~1" r,.. ,', ~""..' ~I ~ :... 1 • '- ..~, • ...

:-,.J. - V velO ''')\..o.!.8apre ....i<tClO aenLAO ce tnnt;1 (113.<;a CalHar(.'1 r,! .. ' . !' " (' ~ ; . , 'b . , . . _,
.. _.;eu 1.' eOlfneiHO, pooenüo ser rejeEâC!O, per votd;~âO secrel2
,...""!,, ',:.,' , " . -." " " I.... . _ ... ~ ~ ,. ~ ~;~,ir....d./ !ln""LiU OllOll:lD que laDfOvou a mateu<;,... " ! "-

§ 4." - Se o veto n56 for marHido, será o projeto envÍJdo
'" .r '( M '. 1. L . - oncon-J'u'nir:.<',c!oof.'a.lO,ao 1,~[Cleho 1 1U111CXpa.i, p<lra ~.Jromulg8çao, _ " ._.

(->,~ C·)'·;r> 1'1c' VE",-I-O """ei::,) r_fii (...... v" . '-"l... ../(..11. _( ..._- I
"

FS';I) ..·.~d1"1seb !'iP!'ber"v"âo o Dr"'zo eq"beiprido~ '?' -~.~.'-' f'" .~,.~. ':r . . ~~« _ _~ ,"' '."._
no ~ 3.", o veio ser:, COlocado: na OTaem 00 dIa aa sessao líTIC:C!lGll;l.
sobn::st,idilS as dCllJais proDdsições até sua "lotação fina.l,. 'i

:\" ,-, '. - i(" •• d' .S (l," ,)c n lei n~o ror prOmulga a <lentro de qUélmm3
' r .., ,'. o _' I '. • 1 _ ,. -; Ae Oito hnLiS iT:",~f)"reJeltO {\/lnji1F"ln2' '10'>:('~SO' GOS ~" / "(' ,-,-"

A ~ , '.. , -',.fo "'," ..... I:' ", , v" _ u '" ,) _, "',r . 1 ' • ..., , " II I.. .. y, • 'o ,,"rC:Slc!e(lL ~ ela C;:( mara (Vi:·1nllCiPâ1 2 DrOnnllgarc:. e. se eSte li00
o nl,Ci', ,) Vicc-[)rc,:::iciente o f~{!{enJ igual prazo,' ,

I
, , " ., ~ ~. 1

IlH, 4-L - A m2terul c~nstante de projeto de lei rejeit2do.., ··'·h·
somente notJera constituir ODib-tO de nova DfOiJOSlCâO. n8 íi:1eSfl1a

l ..J 1; .:. ~ ,ye s (, :.~I',vr"'l i:::.. '•. : ... 1.,. ;'0; "'. . ...... ="" 'Ij ~ t - ,{'~''> ~ <'lo ; _ ~ • '........ ; ~ r ; ..
_) '-' ,L!:.;l::iidtlYc1, l'll..O!éHLe ,:JiOPOSt<: uc1 ma~QL.â dC;::-,OJl1c2 GOS
r..,(~ ~'1'b;~(::" rI '1 r~ rn? T"'~ 1\v1~..n ~~~-.,.J ~," ~ !., • ,,,l _ '-' ..__<. , elo" , ,<I • ~'-' -1- '1' .

Au. 43 -- /'1.5 l:i~ dekg~á2S serão elaboradas pelo ['refeito
/V"n;c:,.,·:] Cl'C '-<e:":-,,"( "ni;(';1"'"+' óPlr->Q"'c;::;o r!~ râ,..." .. -~ r..rr"n;c;D"jICl 1 ij""" 1: ,,) "'-'::'A<l '-""'---,--2~a.l. i,a '~~'-D'"~<'< ua '- ':.l"'l~ "ju '- 11'-' ,,, " l\~'- -.. i • •• _ ,

>,' ,I ,l - i i,}O SC[<10 OlJjctlo ele Cieleg2çao os ates de compe.
[(:nc;. ;_".':..];;';j,/Zi di; C,1m:Lr<i MljuiÍcipnL nem a legisIJç50 sobre:

J
Ii -~ ,, ;' '\ l' ~. , .' ,

- i;"I11U:, j)Úi:-1JnU,ilS,i0.1fClnzes orC<lmen;_Jnus e ()í;~(l'
' \ _,.

- .;",_)!'C.-:" ~l r; .....: u~.() , Ii,
i

I
I
J

.. ~..pu 011C cLS.

- i

'.çi~t;=:::::~=:;;,::~~~~~~·~:;;.;;~:~~:~::,~::;_"::·,;;~:,,,..~,.

------------ . - - .



§ 3. v - Se do vf"oieto, ~

S.eç~o rv_.. I

fi~ca~:ãZ$:cãQ fiEK~a]cc~íi"~ cnrçaw-cntária,
,_" ~ ~ :.," :~:,_'_"~~. {~"!;"a:_;,"'11,~.,-:. ,. - .: --O'1__:II~ ........ ,~_M'l.. .~" -.~ 'pa~:rF:rüOnlaI

!

s50
tos
cIo f\ rt . 23-)( I I r _

~ - n -.... .... ".I'i .. - _ " ~.."..".. • .~ L. n - u t-~resldci1te da rá] c ic nc ia ao ~.:"lenar.~o·do rccc or-
rncnt o das contas com o res};"Cct~vo parecer pr-évio na pdmcirq'"
sc s s â o que se seguir a este ato.

i
I

28~
i
i
i

,,'
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S' 5." - Os ba l ance te s fr~en,sais serão c nv iac o s ao '"rribun~l
I • , ••

ce C0ní~Ls (~C ac or cío c o m OS! p~a~zo: por este c st e betec io os , C

si m üIta r:,C31nerlte 8 C â D.1 a r a r'Vlfl11Clpa.1.~
, '7 -- .,', _i P' -' ~ _ ,f1..rt . 4 - !{eceDIOâ d$ ~ ode ..r L xecut ivo a pres:."açao de

CGn~~:s <!lHJâ~, a_C:jmara Ml..,mic~pal a e~câ.?Ji~hará? dentro de qui~·
ze o ias , ,it) or ga o c orn oe tc nte ;),a.râ e rms sa o de parecc r , obse rvac o

• • • ~ l. "r v. _ -1 .t.

o d rs pos t e no artigo ~g-!t2('_ !. i
Art 48 -- O cues t iona mento ,-'1':" le s it irn id ade CP contas CíO.• , •.. ,.. • "'1 _..... -- ""oE - ~~ -; '''''0'''- . 1 -A...... - .'

[\.ji~H1lC!,pl{)pcce r a ser re iro, no oraz o ce sessenta c ias , DOperioo o
... r-,) -=~.~ t:"",-,,,~.,,,,, rã o <"'"1,'"' ()':"l'ij'(1.'" ~ d' r. oosic ã de n;'" lqu -,... 4- .....~1 .... ; J-Cd. {Ji.i'.j'_" e s t a r a a~ c on ....ezc ~ :ãi:'~~ ~l':çaO....: 1...jt..!é11 lle.l ",ODlJ.,UJUlnle

de acordo com o a rt igo 58, X,lobser',,radas as seguintes nor1118S:
I -- as a r gú iç ôes serãojfe itas por escrito, em duas vias,

sob prct ocolo, junto à Secretaria da Câmara Mu nic ipa l ;
, . ." .I . 'f' ') , r:i Ê. - a 1)[1nlClrn Vla seral autunG~ e no!! 'leado o t Quer L xc-

Ct:tiv(};- D·c1c~Pres'![!erlte da C~ân:!3fa~ no ~)rdZO de cinco dias, Daro,
,,:;:,.._,.. ," ~,.:~ _...~ ...... _". ,,...~ ,(,._..... 'S ... i_ ~ .~ ... : .... :_,- ...... ,... ~ ~ ,t'- ~

......1 Ll ~1},:.Jd.! f.}?' c.1. L 0, f).i.C S t ,:Lli.., SO(JI1e II m aterIa.. R ~ lufOi j1J <le0e s.: qllC... .... "I ' ~ ~ .

J- : . , :) .~(' i ~ ,'")n 'f-J,.c>- P;/.'....~~'e" ' IU.Asc;. ...... _v __ u...., .....l;.,_..i.J_ ~~ i

tU - form"-Hiü o prücess~, será este encaminhado tiOTribü-
""".;d {II" (' O'~,!'~,<' c', t',I;>' rir.. (' 1u1'; '<~<::; +1">7',0' <::: n::l p' toe'" ri;T'lC';:l O'u' l' r-ln """'OCp·-.. _"'" _ ...... '- :!til .. <:.O, i ._ \.i""" ............~::;. ......... y"-":..v V'o,..ll_ .......... v ......V.lo J._" L "1:"'''' .....

(L;;~lci'1 I" '.1"-'_ ....(... ~ ,

F;~rágrafo umco Paralefetuar o questionamento, (} l.7~S-
<: 0;.",',\.' f~~·;"" 0""'- ; '.' ..,; ri~C'l r ",,~'\1' ,.; 'L.I,1; -" !',,, ,',:., (1'" ~ ,-,....,eo' ,..,tI=- C(, O' ~ ~ é : . ...,C)'') h,;..; ",,":'~.d.~t..:. d $Us..lu! e:. .... v~J,t{,....í.~t.n..;.IS~B..,-, 1~'''''''oU.Jla1!..u d ......_.. u Cl ....Ll'-Á (.{ :1(.'

< .). '." I 'í . r'

rJêll; f11c:n.CyS 'lJfll 2r10. deera razerlPro'va oe estar Cj,ulte com a razenda
• ,ii:

nlunicirldl. I
I

~ A ·~::....JU-O --L. rd"',U i' L U.
..~) #"'. ~",n,.~)\~'....I ,_,.,..,. "'~ "1[ ~,..~,... ~.~....L1v :1J>U~ ~'~l' I :!-<!~ ~(!.. iii ~ ~ 1. ~.l~ lO'" - "- "'I ~-",.,~,-,.~ '" < '"

!
Seç~o I. I

D'c~Y?rcfelitü e ~~o~liç.e-P:refeitor
i.. I" • ~. ...-... r' "/\.rL 49 ---O Poder txec 't1VO e eXerCl(lo pelo (-'rexcito {.lUXi-

secretnrios rnunicip is,

II,
I
I
i
I

I
I
i

I
!

I
I
l

I
I'
I

I
I
i

I
I
I

I
j
i
I

I
i
I
I
I,

I
I
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I
!

§ 1." _ A ele íç ão do ~:refeitD do Município im port.uá a

do Yicc-Pr-efeitc CODi ele rcgis~r2do.
§ 2. " _ Sc r á cons~derapQ deito Prefeito o c<lndidato que

registrado por pa rt id o político) obtiveT a maioôa absoluta de vo-
_ , ' 1 -tos, E20 comput3uoS os em aflanco e os nu to s .
§ 3. o E m caso de e mRate, será cOEsidcrad o e lc it o o i1l~),S

idoso. II
• ~ • f!C' _ -' - L d -. .,' - , .4 • • O) r' •Art . ,)1 _ o ao CO'DdJ.'~DC~ 'o e~egl\)ll1l..1adedo 1: reIert o e do

Vice-Prefeito: ii
I _ a nac ionalid ade br~s ile ira , .nat a ou nat u raliz.a da;
if -:- "! .... - ; ~ _. ' "" ..u. - o 1)1enO exe.rC1CW dos dln~ltoS COllti.COS;

h "1 'III - o domicilio eleitoral na circunscricélo do [\1unicíDÍO
ne lo nr az o (.;,.~tp1-t.:o1o.ri""~o pr."": 1P'11!' ~ )t: .......,v ,#'''' ~J ':\.....-..... - .. ~ \_.I ........ J..'"'-"_ x, \••l _, l.i.~ .I., ...... )\. ~

. IV - a filiac áo Dartidáfiu.:..,:)::. !'

'l - 8 ida de mínima dei vinte e um 8.DOS.
/. •.•. c r» /'1.'- '-', 1-·· "". r' d 'di ,,' •rHl . .JL- - V lr"reIcno e o vlce-t'J."C;,clto o ['yf1jrliCiDlO ~Oínam

DDSSC c rn sessão solene da Ctinhar8 IVlunicin<::,t, nos te r mos cio art i-
~ "go lI-I, prestando o cornprornJ.:-;so de manter a ordcm COi1Stitu'
cioí1<1Í vigente., defe1'ldê-la.-cunh:ri-Ll, obscrv8r 8.S lei,; c r;,'OniCvcr

," " . I~' . '
~ i,~-...., r~'-"I' (.:.'0 T~-,r',~ _J·,o i\ . - ~ -U vG ii; bGt!;..".! . ....: l.JV ~ '.,) l,; ;.·rill1Uiyl~J.1;).1 r.

::; " 'I n ,.. , 1_..,-,;:: . -~',1.' _- \./ t-rCIclto c 01 Vj.cc-n~efclto aprcscntarno n().9.~O
da nOSq~ rlc,....j..,. r'lç;:;r, CIP ,.~.~,.. dv;r.;,..:" i".' ...,lJé'11 710 tf.."jl';nO rjn r":~;"l';: ~.v ' '-' " d A < _. <~ ,,; , '-' u;;:; (. ,), _I " ;. t: :,'-''" ~<! 11..t., I ,., • "" ., d' \ V j ...(I ,. .

(i,,;O "í' ;"..,<=; C;::1S0S (rI" ;.1i'~Sr:·"11b··j'O (J1;,.ri'11t~-·,..,lf~~_ \../ ..t .i ....J\.J ..... '•• _ (.,).,0 .. ._~f \I-",.},_v \....-.,_1. ...._ ... vu.
I

S "ú S . ., 1 - - . 'd ~ f' I':-3 4". - "- c, CíCCOfrlOOS dez (íi<:~S 03. (ata ~lXac.l3. para a
.... - ~.,....,,! .-' .. ~ .". ~ .

posse, o ercfc;.to ou O \lLCe-t'~etelto ::1.9 lVÍiJi11ClplO, sn.\vo rnotIVO
de fcrç2 maior, Dcío ti-v'eI' asstltTlido o C8:rgO, este será dcCl,,[aGo

!

l\rt. 53 - Sub::;tituirá o! Prefeito, no esso de
....".. ! _e ,... •

'S'l',CP'(t"'-i'~' n..: de V;:;a~l n!\/,Cc>_D~pr"'l\'O,\..'_.\..1 '\, \Ã_ ....... ......0 ... ' '-' ~ "_ ~ l. A"""_""' .....tI. •

; ri' nf.' rt ~ :.....,e 'lt nj ;., l...........\_.t. : j 1'-" i""'..,,

_', r .t: /. O "o.i ,.;. s: ' 1/' .. .i"'2íiJaí~'O Ulnco - ~ ";/lte-r-'í"',e,l'O 8 Cf11oe outr;\s atnL1Ul'_ .. _ ::::_~.f.......... I' ..._J_ -~ ; .- ,_.J._

... ~C' q~,:~ Ílhf..7'> fr")rot"-r-:. r-'""'!1.Çe,..;r~",::·" h,,-lC'lt;' '~~''''''--;'\:a''-~ o D~c.Fr:>~f.o-. , ....rrr-:-r.>S:~'-,) ....'v .,",.....~'v~"'" ~. ,-"". ~ ~.',,,_.<,::, ii'....:í. , ....'-, , .....c/\.).,lA!Gl ·L ~.....LvHV, "v:·jt~'"

qUe for por ele convocado p8rJ2 missões especiâis.
~ ,,- ,/I _ _~._ J.1 __ .- --..-.._ _:~.,.: ,...., ... .-. _", ~ - f './.. _ ...I\rt, J(..~ - t: Gl caso \..:v !,llj>J~Ç'-.!j,mv,1LU uO 1:"le~e!.LQ c do YICC'

~ . .., - - !, ". - . 'n-efeitc M.l.HliClpa;\, ou de Y8.CjanCHl CioS respectIVOS cargos, scra
.' r' rl' D' - . ",,' , ,cnomaOC par<:1. C exerC!ClO ~;Ol < oCer :'.::xecuUVO O t-rcSldcnt~ (i(J

C a tIl d r a. f\~~uni c ip a] . \
, . 5- ~- rl I l""" J::'1-'\;:-0::. ::J - vaganJo os ct;;.;:-gosce t'r-e.l.elto c

tvínni.ci.;),~l. :;cn5 fcita cieic50 nbvcnt2 di;_;s dc'Oois... . .,! "

'~



-~'__"-'-':'Çfl~'G a yacç.ncia DOS dois últimos âDOS do
cargos será feita trinta d ia s
l\.1.unicipal, na forrna cla legis-

Municipal não pode se ausenti1[
de quinze CÜlS Consecutivos sem

',. "

11Lmeh!to_ !

j\rt. 57 Aplicam~se ao Prefeito e 80 '/icc-h-efcito, no
r .....·'·~ I'"" ... ,,)~. 'I'~ ",Y~ ... ·~'t)"':("n-r-.".· L.::l. ;, - ..,..,i': •..... c-.'7"'I1-0~ esr .....h l~C- 'O' r)~- ..' O"',1'-'(".· ,-,Ol!v~.r, a s lll.'-'1~).,':r"_;c,:, ;~ .nn,t-''e''!l11lc.-ll.L " .:>c::.:.De.\:,; '](I SI:'"'' ,)\/ ê r;~:a (.1 ore s . !

i
r'i(Lígr~lrOúnico r6rder<':to o mandato o Prefeito c (1 Vicc-

P "p J.",., .; ',., '1" I'" "c' S'", ~, ~"',- 1·'- "_., •• ~,., ~ l' f" ,.c- 0-"'" ~ "'I ~ ", ii 'TI ; o', ; S l' l- ~ r: ;:;o í),~ h ; ; _
1I.,.tl.,..o v.i.~."".' r.. Li .......1;.1.1",) :.. ;.!.!;~l ..........J "v':'J.1,tv v...., -''-'\h .. ,~;:, ua /"-"':1 ,1lL" O,,~1 'U'JUJ. . '~ ~

cis 'r;Y'C'i"~ ':~')"'::':~.""")~"')O·~ .r:. .,.,.,(~"... ;O~,.....1 -c""''''''~ .. i\'~Cl~ "'DOS~p Cri ..... ; .. rude.(..... lt -'.l, Ll.\"lJ.!.·~·"c. l, "_S_".u"t--1 UeU. l'J~;")al' (, a,,; ,),. ,,} Vu ti '---
j . . - - .. • I _ ' ". '.
C,; COD( ursO OUbilco, (f1JSer-1rv'aC!Osos dBDOStos !)ertlnemcS c1estJ

' '- ~Lei Or~:,i I1IC2, i
I

sob ..,,,, -- -', c'" ~ "'''' ,. c;'" ri ü}J~ 11ú c 1..1'v J, a ...

, i
!Qr-,~ "i C. "11;

.. ... _ ..._1 ........~ w.. ..._ ~ ~ ...

D~~:c;atr.d:n~1ÇOi..~~ {ÍO K~rete:::to Mtmicünd
I A

;\ ,'I 'ii -_r'"", O" ',> n,t-",Vo In,"n!'e a o lOferel toM u" iei D' 1.. ' .• c _ -' -' ,~ <O.' '.. " !\.,~~,LJ -r " . .. ",. ~ ..... _ ,
! -_rcp.n:':SciHar o Muniq:fpio, judiciaI e extra-judicialmente,
f r - nOUJea r e exoneE~r os secretá rios 111Unicipél i~,
1II - iniciar- o processlo legislativo, na fauna e .nos casos. .. . O ~. rI1r·,c..\'~~rv'·~;p~~~.~ ! e~ ~ rO'~nc"""'-::::~[f' ..'-' , '-..;. Ü ",,---~ '-<, ~J -, , b" " .........., I
I\l-- Sé1flCivn'?1'1!"', ~r'orT"iio;;-:r"" f'')7''''''" Dublicaf as leIS.,. exoedirtJ·,· "~'íb" ....J''-_'~A '- ,

ck:cre1ü2: ~' ""C',pl:Ií1'l'''';'''~·r·s :n~'S·~~·it=:~~~ f;r_:,~ p",~pc;~'''''ão'
J , 5' ..-. . '-'''',J .<:- _ ~ <.", ,', '-'... __ " v j. '--'.-, ~ ... ;, ,

\ ' " J. , . ,
,,: - '1"'"""- n;-O~,"'I'O<' ,,-'" ''''' ('Ot"'f 0.17 D~J:"C';"';11cnte''-' , "" 1." 'j ---~ _, '_,'v 1'-' ~, • ..CL... .'.. , .. '- •• t"" ..,

,i - disV:;'I: ~;ob.rc <:. G1rganiZâi;ao e o fUDCiOrJzmcnto eia_
:.~~,il','o'·:.i,'''.,.,i.. \ '·l,-.. .....,."\ ",' "~""~r"-",,):~
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t.J, S ~tu ac ão
,. i .

SO·1TI,C~t(3D.d,'J as
i

que jurgar

110ft. 59 -- São crimes
c ipal , afora out r os ta mbé rn
atentarem contra:

t" • - ~ .. ~4 ... i .... • ... ~,I.." ~ -_.-

K - a e xrste.ncra dO L".I_{'unlúl.ã-1iO .. 00 .c st aco e úa Uniao~
II - o livre e xe rcíc io do ~ôãe'f Legislativo;
UI - ~)e xe rcicrc dos dArbit03 oolíticos , individuais e so-l ~ ~

CE(1lS; !
f.v" - 2 segurança do Est ado ou do Mu-

" .,......
. ·6', -ac IT1lf.1IS traça o;

'iR - a lei orcan1entária_ !
J I

P;:lTág,-afo único - O pA~esso e o J-.;lgamento,
. <1 definição desses crimes. são os est<l.belecidos em lei:;

\l - a orobida de na.
bem como
federal .

3~ _-



I _. _ ._. __ ._v - s r r o>

me nz o pe.rai,i1:e o T'r.ibu n a l de AL!stiça, 'n~sinfr aç õe s penais comuns,
e nos c r i me s de re SDons a bilidf ade ..~ , I

. i
§ 1_ (1 - O Pr-efefito fic4rá afastado de suas fu nç óe s :

\.

í - n a.s inf'r ac ôe s oe nà is c omurrs se recebida a denúncia.~ "" ALA ~'~ ,t . i -t~~·.. ": U_.,;:', ~

ou quelxa-cr~z:ne pe Io '+ I"lb1J~1~J de .r u st iç a ;

do

ir I - nos cri rnes de re spons abi iid ade ~I A •r~ro'cesso. ~,
a instauração

~r::h ,";,C,l ..._;o:-;riJ no. _"..,..r.,-n n?'P. .-p~1-1""'!. e O:4,Qo"1~~ dias...._;,.~.._, l...ci ~ ~ lo..,) l ,;.!l. ~ "-'1 ~....,: 5:-,0~.,,~Lv _- ~__ "'4 L v :.L \.I! t c i'::' ,
. , - - • '1.1 ,~ ,-l pt:.o J111QanJefltO na o nver concluído ..cessara o at ast ame nt o o o I. rere i-._. ; i'"

to, se m prejuízo do regula r pros se zu irnent o do processo.
.... ~ ! - ... ,.

§ ":"i" o i::' .........._,'- ~ .....;; I .. " • t . c: .....
_' • - JL nq II a li [v H <.\ O '['SObre 'fle r a se D .e nç a c o rlde na L aTI a ,

.,.. - .' . ~ ,~. ~!Í .. . - /
na s JntL1çoes pe nn is coím uns , p Prerelto dumClpal D80 e st ara suo
jeito Ú pris áo.

: i
An. 63 - Os secúet.r1rlos1 municiDais serilo escolhidos uen-, I )~

tfC brasileiros n'1~1iores :de ~~liil~ee ti 01 anos e no cxercTclo dos
clircirc\ Dcditicos_ !

. ..... 1 ... I - : 'I' ..J .. _
!\.rt. 04 - h lei çHSpOraj sobre a cnaçao, estruturaçao c

at ri L;11iç õc s d D. S Se~ r~E::tarléls f\1.uhicipa is.
i -

<"llémde outras
i,

. ,
1 -- (::xercc~r 0fienta~~ão, qoordenação e super\!isão ,cIos ór-

p~'_{\" t:: c:1LiJadcs d~i adrlIlnistrad,20 rnunicinal na área de SUél corn-::::-d '..r.) -'\ lo

rr~;L:.r;c:i~~ - "i.~felt::ill!<:r os pos e !:lec;:-ctos assinados pel<J !)rc[eito;
E. i .._- c!\ lY-~~',.i i ;.'

c. rC:~Ll;': "" ;,:t~),s.;
j,:...., <:
Á\...t1 .... : decretos
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VI

i
!
I

f_ -.t r ....,- <;'-'.:) c- e- l' .n t' n I e- ~I- Í"j"' .' - .. '1.!.. -- .. .. ..
- ,,_ - ~tt.jÃL~ uLr.Ãf dO t'lieIêl;_O .(....1l.1r!ICIIJ8.1 r'~laLOrtO a nu at dOS

~n" __p ..:.!.: ....._.....:ã ~_ ... ""' __ ~l......_.:~_
v'),.;[\11Ç05 .t ........-t..'I..s.iL,..C:.!\_~OS I!.lâ :S~v1.C~I!..-a,.l:..a~

IV - pr at ic ar os âto~ pertincnte s às atribuições que lhe
f'ore GJ out or ga d a s pelo Pr:efei~:o'Munícipa I;

I
~i - I)r o IJo r d. o P re fe it I!o, a n u a I rnc n te, o o rç ri rnc n t o de S ti a

n.........<-' .. -
~a~Lu, i

de le g a r S9Jr.:tS nr óbr ia s at ribu iç ôe s , por ato e xpre s s o,. I
Art _ 66 - Os Secretários Municipais. nos crimes comünsI ,.

e nos crimes de res pons abilidade , salvo cuando conexos com os... I ),
Ar") Dn?:(,"r-<;~- S --~ ; ,'- " ~, I,,..,. ;"'~- ;~ C - . 1\A ;:-vv ~ •...,.".....<'-0, eL10 jurgao os J:X1!VjU.tLO Ú,l oméhca co lYWDI.cqJlO_

i
!

'~d,-.;;. r: v .cc,
!...J ~3' a. ~ .

"...,,,--: ""'1J_ I. ,_ . - -
JL.3{p t....oascmo j(~~ l"1.·:jmXulstracaoI ~

I

Art . 67 - O Conselho qe Administração é o órgão superior
con,.......1f.·~ rê, D- ....f' "7 _ ... ·"'~·d"·-. f d i _,..;; ",,_ ..r..L.~lJ.:.'-ê4 '...10 :.. i.e.:..el~(} LuUu,l:lpa.., e ~e.Le paltÂCÃp::.À.~n.

T - o Vir-o.-Prefe;t,""," i
À ~...vV ... .r~. J.,..V, l
fi - o Presidente da C~ma:r8. plÍunicipal;

i_. . _ •m~I-r>--~ "" d~ ~- ... ,..,_.",f.ot_ ajJ..v! ..td......... ·!::t iI! ltf.·vi.!.:::.:.
I

!

aos se u s subordinados.

de

III M'J·os líderes da

i

f\/ - () Sccrct8rio de !)JdfDiI11strac50 tvlunicipaI;
'V ;) :0';" .:1:::,...- l,-nL;i"';_,.,,, -~',-os "'0·'- "íl~:S o'€': r-:'-';)- se.!.:) CJ. dQ<1\..J~ UAC!p)'J.~":";";_\,;v H:.'I..t . ~ ._ 'Ui d c.ti _ \.!...Á.q~,""-

:::.cinco anos de idade, residentes no Município, sendo três escoHli-.
I .. _" • t" ... -,.. . ..
005 e O<)[T1Cados pejo Prefeltoejtres eleitos pela Calnnra iviunIC11)alJ
todos corn rnandato de dois arllos. -.,redada a reconducão.

ArL 68 - COlIJ1Jcte ao don~elho.dc Ad m inist r8.~[i0, l]-Uando
t _ I ~

consl:iltado, Dforrunclar-se SObre:'- i
...... !.~ .... to .. •~. - O!JortunÃ(~adC e CQ11venie:n.C!a da e;<ecuçao de obras e

;.. ! -
.. .. 11:! A"

.T.Jr\.J,f'"_",_r~DJa s de nat u reza snI1....~!1~ ie ecor10m lca'v-.,- ......! .o,..... _ ,

I I - estad o de c·ala.mid ~de p;.1blica.I •
I' .. ("'o n D J:" ,\..! _.. "" ~"... ~,. •o
$: J .. " - v ~re.~..elto 11/lur!n:C1Pulpocera COIl-vO(;ar SecrCLarlt

municiD3.1 Dar~i.Darticipar de retni50 d~ Consetho, quando const~r
.. ......... Á_ "')... • 1 L" S _ 1.,.., _= ...aa pauta questao- relaCIOnadô.! com a respeCtIVa eC;_CtQt.la~ Ot,,;

çon--.I':id~:r i?-OS~D~S e lü';t.::1:o::"id~~i~~ ~.on.so~n~6 ~ n&3t1.!rezr.F. do ~;:;s'Unto.
.. • ./ I$. ..., 0 /\. 'e' 1 I~ '"'-~~n--~("'''r. e '"'Ç',;ilcion<lmento~ ~. - t-~ .101 I' guJl.a.s.....;,l !>:::lt ·;.)!.5d..i!.J.;i::i.~~'v ..._"/o,

do Consc 111'0 de A<'1n1inist!:"aç50!.
- I r--

1"'4-1 _j : -



c is pos iç á o;
c onrribuiç âo ,I r s; .

(le unernorra ..I •
:

decorrente de obras
,u-

biicas. ,
i

nb,,"ívr--i 0-::: ~'11i)OSj'OS' terão c ar áte r1:'! I.";!.",,o< ... 'lv ..,. .......,I:.,l ... ~ 1. ...... - .. ",.

Seir::UHUO (1 ca oac idade ec onorntc a do
i~ ~

c out r ibuinrc , fac uit a do à adrninistrac âo t ribut ár ia .. es oec ial mente!~' . ,_

péH3 conferir efet ivic ade a esses objetivos , identificar, res pe i-
Urdos U:~ direitos individuais le DOS lermos da lei, O pat nmônio
do contribuinte. i

i
S' 2. u -- ;\;~ t a xa s nu o p~deré10 ter base de C~;lCUj() proprlo

(I f~ ; n"')r'~!' \~f' t \:S I-._. ...... r) ,)" ........."....
i

4.,·t ~70,- ,..'. lV'I"';-'::""';n boderá instituir contribuic ôes CO-........;.:...... V i: • .I. ...... .tAJ.' .......lir-);.U fv'vu 1·('s, !.l. ~t..ÁLU!.Jl. .l, i.--..J,ü.}."Sv,",,_ ' .
• -: .J:: ~ ~ ...bradas de SC~jS scr vicores , palra o custeio, em benefício ce ste s ,

de s iste ma de previdência e aas isténc ia social.
I

Seçlão II
Dan ~jmi2.ações '0 poder de t r ib ut a r

j\"t. 71 Sem preiuízd de ot.rt ras za rant ias.. J: o
a o c{)nt(~2"::.:iI1te_ é ve d s do 80 Munic ínio:. ! ~

:: ., 1 • ~ ~ ~ ~ o. ..... 1(:).; h i
?. -- ':'.;,glf ':..lU ~IU1.r;entar tirIouto se m "lUc" a ~_.r. O e s t abe íeç a ;
'i !. • ",1 J -: r,' '; ,': : r '~~i· I', : <~ '! \ () ,'~f ~ I'~r- ~,~..., ~!1f c ')'''1" ;-;':'1<. C U'"l t r-; bU 1 t": t p {;;' (1q ~~
:... ; .. 4. ...... ~,.!.:.. .... J,.'" t..J."t ....<..; ~~lV:. .. r...,j-I ~v~Ábu{,.t..;. "l_........... 1 1. .....1ó. "'1·~ ...... '-' !vv

"'l: t:;.';,·",'.'. C·',<.'l••.. ;Il',,~,'-::'r- e·""l·I."l""r,fr> :--i01h1U'" {, .. ,.•L_.. ,.,.- (liS~:"'-
.., ."'''. _ ; "~ ,l,;..... ., ~ .......~... "s' t1 .J \..j. ~, . f u..t'V i~:-- _' '! ~ _..._ ~ ~ U 'j U ::t :.~ju.......t U.. L j II

!i ......· ,.,.- ~.)

i
i
i·
I
I
i

.1



!,
, - c·l• • (, - ,Ç20 eITI r a z ao de oc upaç a c prC1.~s.S10na! Ol1 ru nç a o por eles e xc rc i-

da, iride ce nde nte mente (.1 a dcno minac âo iu r íd ic a d os rendi lTIC nt os ,
t ít u ios ou dire it os : i' ~ ./- I..! -,) <I , i

I

i
!

D) cm re laçã o a fatos gej ad ores ocorridos c ntc s do inic io
da vizé nc ia (12 lei cue os houvdr inst it u ído ou éJ1Ji11ent8Jo;~ ~ !

1'" -, ,... ~ r· f· t...,..; ~ . 1 • 1"O) 110 r11CST!10exerCICI0 rrnancerrc CJ11 qU8 UÔj<'. SIGO pu o rc a-
da lei que os inst itu iu ou au me htou: ,·',:_r:··"-. v .•/.•, lo. ... _' .... '- _.:...c:, .... "'"'1'- ....'..1 s,<1,

I\/ - utilizar tributo co ni efeito de confisco;
I

V - e st abe lece r Ii mitac ôé s de t ráfc eo de iJ'''SSOl'l'' ou be nsfio...; ....... I~ ......_.. s: A _.;t~ _\..... ~ ...... '1" ~....... ~ J. .1....... :::;, s: v ... ~...,;... '-".......o,.; ,

por meio de tributos mter municipais , ressalvada a cobrança de
pe dá gio pe la ut iliz aç áo de vias conse-rv ad as pe lo Poder Fúblic,o;

I

\,1 I - .1~.~.; ("',.t i~' .l._',' .,: r ~m --./""'!1 -, <{- n ~ ""!I.l t'"}-o .
- • o'') "_~ _ •• ~!.·F'.)::Jl",v "lv!Ji,,-, .

.....\ n":-lf-: ...._.I"I. • • <",,:J -:- . .,..... f""\'-r'-" nJ:'t,~..~ .., ~~ -:,.{: ..._ ....
di !:)C:.~!.J.j1.JOnlO~ renoa OU ,:j:j;fvlC,)S e vU:..10S t.Jv000dS ;:j~. .t0.~.(..c:j.v! " .:..

ci~r~_:,'tn n·~i",,1;.......f""\ ~nrD-:'<:'~' I
.... .... 'J l--'uull\_.,v Á':"J..""'\..;1.l;.V; .

Ib1.L. ':; 1 ~.. r-. Q ... ., - J. 1./R,.......r J ;~e Il] pIO S G e q u a 1.que Â c t1 Al~';

c) patrimônio, rc'nda ou Ise.rViços dos partidos políticos,
inclusive suas fündaçxs, 0''1.5 'tlntidades sindicais de tíabalh8'

• • '" .. .. - .. .. - "f • A •dores e p2tronalS, aas mstItU1;:O~S de educaçao, e oe aSSlstcrlCl3
social sem fins lucrativQs, obsetyados os requisitos da lei .

.., ....... !.. ....- " ... .,. .§ L ~ - A vedaç80 exr)f(::~S$3 no xrlC.\SO \11, <:l ,c cxtenSlV<1
• ... - _Â .. í .. , ," -: ~ ~

as autarquIas e as fündaçces ln~tltuld8S e mantidas rJCLO r-C.o,er
plíhl;,~" '1" <'1"c ,,"o .-",f,oír-- :?"" ,,",~d';""'O""10 ~ -1"-:'--;'1 e ~nvs SP.l'V.i(:os,'10. .... J:..t ......v ~.",,'--....iu ~v ....\...I' .......... Ã~ .....~v L',~I:."'~'i.;.....:_; .:. ...~. , ....... lvt.;;.U{", ~ _ ""....... ::-

'Ji"r>.C1.1..!_~_,,:-.in.s9'>; "'11'-'<" fl''1»í~rl''r-ie' <;: ",,1r.;<;;"''1rl·'~1s011 rieiq<:: r!orO-l 'P;l;"S. ~~ _ ... 1..2 __ I_.!v 0t.1!~ ... i A. .tl.c.~j......'-.:.'d.v. v ')o.;'iu'-')_...~,I. ....... 'eA _ V A<;._'-i VV_ .A,_~ .. \..- ......

r ,· Ti ;. - cobrar t r ibut os:

de

§ 2. o - O disDosto no inciso VI, "a", e no pafÚgrafo ante'
flor não com preend; o patri ~Jôf!.iio,~: fçpda e os sêrviçõs rdacio·
nRdos com a e;\_Dloracão de ativi~B.des económicas reí2:idas oclas

A ~, v ~
• ., • ..'I' I •• 1 .normas apücavels a empreencnmentos pnvados QU em que BJâ

cODtfáorcst8c30 ou vagamento d~·PTecos ou tarifas ;;elo t:$zdrlo,
J.. ..) J.. ç I.... ,p~ ...

--1"1"1 o ,,:),-~ ,.., ~r'rl'''''''1'1'''''7>E'-''' CI"''''''''7'l~''''010'" ('l~ "!"r:,'nc50 c'r.- ""'("'- ""1ti~;., ex' IlC:.if':~ 1..../ !!....v.U !0.0l_"u.\t.v vU.,lil/'[''-l K \Já U\J/~16(.(~(.l' .......l-,'~tS·J:·\ ;,ll-
.... ~ ...". - Iposto re.tatl"~,iO ao bem lrpO~iel. j

!
(' 3 A .. - í • .. .. "'7 't~ 1! «'~S ., o - h.S vedaç,oes eXDI};:;ssas no mClS0 y <, o e c ,

... .... ~"J .. ... .... .
COi11Dreendem somente o patnmor~xo, a renaa e os servrços rClac.w·

.'. ... I

11;]dos COfT"1 as finalidades essenciiais das entidades i1ele rnencjo~
n;zu8s.

tos
§ 4." - Os serviços sobr-e 4:,quals há ar i~cid~jjei<:: de ir:npos·

s~o t);; consten.tes de lei com~Y.aement~1 ICGer~l.. ....
i
i3q· -
1



!
~"~.r.::::"..:...~.::...'"ii A~-'''''''''''''!.M.Q.''·c:.,-=~~~-..:.._~-~.w.,~.-:-:::""".'l'':"'.~.:..,~~~'.-;-:-m'~'''''~,~.w.';-=:~'::":"::,~.-:v-:;.-:-,,":'-"-:-:oo:-:-:--~-i'-- .._...._,-,------.-.---- .._..-

f::_:'! ii: !

;,~.~'·'-o_J:$ I ~ <; A - i. .',~. o - aor- c'r-e' 00 it 0.~ . ,..~. _._".. -. c~oncess~:o lde a..rl:".S~la Ot:,..~remlssao _ _ _-"" }~!~ t r i b ut á r i o s o pode r á ser fe it a lpcr 1;:::, espec ir ic a.

ik~ . . _.. _ '. I,. ,_ ... . ,
:~ .~. § 6." - () C·OOlgO I'ributiár io lV~t~11IC.ãpale s t a beIece rá c pr oc e-

~ - d í uron t o e. () processo adnlitllSijtr-ârl''Vo-fiscal.
3-.Ji:

L Art . 72 - f ve dado alo Muuic ínio estabelecer diferenças
~ t ribut ári as entre bens e servidos de Qlj~IQller natureza em ra~ão_"l. .1.::t

~-~ de sua pr oce dé nc í a ou dest irío, cu fazer incidir i.nocst o sobre$:i ... 1 "l..

~ as ope raçôe s 2 -que se refere 01 artigo 155-1, d a Constituição fe-~
~e-, ce rar. I
~ i
~ I~rt. 73 - As e mpre sas búblic as e as sociedades de econo-
Q . ...,; ir.... ~... ;:; _ ... .._;:., _. , r .......:.....:' ....roo-:' _ .ç- ,...; - .
~ 1111é\ [1LtSI. U. :;6.0 poue rao zoz ar ce crrvnesnos 11SCalS na o e xtcnsrvos
~ ~o ser: -v -· uriv ado " i ' --r- (. >. !~ ,j l 1"- ,t !.. . (1 l \./ - i
~
~. to~
~r,--
~
~
~ ~r~
~~:;
~~
~.~
~g
~•~n
:~

L=;;;=
~
~,
~
i .p
p_.
F=,
~
Lr=~p-=:-=
kl~
~
~
~
!~
(

~
I
~
~-

Art.

Seç*-o UI
.............. ,,~., ~R.. .. ,. ..vos lm:pOSf'1S CD !.~iumcI'p:iO

74 - Compete ao M~nicipj_C instituir impostos sobre:
I - r;:roDriedade preclal!e territorial u:rbana~-- ~ ,. . _-. I. .', .
ii - trunsílllssao mter\fiVOS, a qU81quer tItULO, por ato

r........e~...;s'" dr.;.. 1...0 ..... ~_ ..... -~oiO;,... ........- _-.. ......k ....-o .,...r-. ....... .:;., ....,;::. ;"''''';1''1 ~&- ... dv:: ':"v ;....~ ._ Vy;,lS .l;!.JOv-vs.,::- pv.:.. ua!t.ul.'--'ZC V;'; aC·vSbc.O Ál~.l. .......]:: Situa ~GS
- I

em áfe<l de seu domínio. e de direitos reais sobre imóveis. exceto, I •

os de g,! rantia, ce rn 8sSirr.:, cesfão de direito a sua aquisição;
rir _. \rE:rid~!s a V3.re70 de!combustf"\/eis líauidos e ~asosos,
'"~ . .... "'! ............

exc:c;[o OU20 (iieSCl~ I
i

r'\/ - s:.:rviç'os de qunIqu~r n.~tureZD~ definidos en1 lei corn·
plenJ(;ntar federal. j

!\ '. ,.-) . - i .. ~ _ ,
~ 1.' _. U W:pOi3tc de que ~ratR o mClsa !pOdera ser progres-

sivo, nos t~rrn~s da l~i.r:n~ii1icipa~:de f:0rma a assegurar ocump'~l~
flle!if.O dn !unçno S0Cl~.Ll Ga prop.fiedade~

. 'I

i
§ 2. v - O imposto de queltrata o inciso II não ~ncide sobre

a tr-r:l1sr11i::,;s:10 de bens ou de dirfitos incorporados ao patrirnônio
de pesso,i jurídica ern renlizaçflolde c!,~'pital~ nern sobre 2 tra.r:·smis-
$20 d~. L"':-:~2S ~u din;Üos d'~~?rrenf~8 de bsão, incorpo:·D.ç8~, .cois~o
ou 0>~Lln~':~':":'de p~~,:;~"U~jUr!dlCa~ splvose, nesses casos; a éltlvloaac

• r- J...,., . . to 1pr(:'p()i1(·:':':~";.~.l·{e ler:~ conlljr['~ e veqaé1 cesses t)en~ ou Clrell..OS1 Joca-
ção de: l·.~...~ l~'~{8·:.:\.,~.~:;cu ar.r-endafJer:tc inerc:J.11til.

j
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'rl';:;', '..'" ':~. ."';::~"+':;..-::,_::..~:'~:~-"','~';;.::';,:?~,I~·"'·:... ,; ..;.::.': ' . .',,~.~,:..::,.'~""::' .," .;

i
i

, '"',..., . j '.'
Art . ("7 - Sem preHHZO da criação e func iona mcnt o das
- ... ~ I ~ .- " ~ • ,

COflHS3<Y'::S a. que se re fe rc O a(>:lgo 24, a Cá maia Munic ipa! Criara
Ufl12 Co m is s á o Mist a Pe rrn ane nte , com m andat o de dois a nos ,
à qual c abe rá examinar e emiitir parecer sobre:

1- proje t os de lei relativos ao DraDO nlurianual. às d irct r i-
.., I A ~ ~

z e s orc a me nt é r ía s .. ao ore a meato anua! e aos créditos ac ic iona is ,. ~ '-·.I. " ',.e s oore as COi1tdS apresei1taoFs anuarmcnte pelo Prefe it o Muni-
c ipa l; I

-- _ 1...... .
Li planos e programas munzcrpars , regionars e set orrars

previstos nesta Lei Orgânica, exercer o acompanhamento e a fisc a-
Jíz ac âo ore a ment ár ia. 1 .

j J I

, § L ~ -- As ~r:jc,Dc1as serã~ apres~1.i.t.adas n,~Comissã_o Mist~,
qüe. SODre e Ia s e rmtrr a parecer: íe a precrao a s , na rorrna rc g i mcnt at,. .....,. . r ~ Ipe ro L-' renarro o a ~a maia. i

§ 2. Q - As emendas <10 IDroieto de le i de orc ame nto 211Uôfe, .; .;,

ou ãOS pr oje tos (liüe o mod ifiquem SOIT1ente ncde m ser a orova da s
I.. - ,t. J. ;>,

CJSO: I ,,', r'"
I - s~ia,tD ccrncat íveis co m O nlano nlur ianua l C COITl d·..·

..I '" , ! ...~",:~ ~;....t ri: - ,...,.........4-.(_. lL'-'.< oe o ire l.iZeS Ol.Ç<1!lICut<i;.!ast
- - . . i • ".~t - ,nd;O~lei1": os ~p'rU!",-;:inç 0a.':--es·ç:ar10~ acn:ltlCiOS 8OCfn.lS- A _ -,;. _ • J ................ ... ""1"/1,,; _/, ...... -_, '10,;..; .... ....,. "

os oro"\lsnientes de anu18cão de nesDesa, excluídas as que lncidacn"'oh-I'" _, \11' -,
;) ._;1'':'.

.!8) dot~ções p3r8 pessoa.t\e seus encargos;
~~ C"r::-.-~;!ro'" ~ ...( ?l"'V~Ci'"!.,J) .:.v. v '':r ;;, u c, "" . I. "', I

III - sejam relacionadosl:
_. 'a) corn a ccrreçao de errps ou omIssoes; ou

I
~ ." . -J.. " '.. rf 1bi com os dlSPOSltlvOS 0".1 teXtO do proJe!.o ve el., I

§ 3." - As emendô.s ao pr·6jeto de lei de diretrizes Orç<1iDCn-
. .I •. ,.

1120 pode. rão ser <1DfoV<iCilas ·quanco lQcompat1"velS com o
". t.. I" ...

plurisnuaI. 1

t á ri~ 5

pIaDO
§ 4. n - O Prefeito poderá ~n-~'iarmensage m à Câ rnar~ Muni

clDé11 Darél [!fODor modificação n s pro~e!os enquanto não inicÍadR
8 ~:ot2'Ç~(), ~2 Comissão Mi;ta, n p~rt~ cuja alt;rgçãoé proposta.

~ S." - Os recursos que, ,
ou ,eje iç 5 o do f).·ojeto de lei
ciesp-:::s:1s corrcspond8ntes, poder·
50. mediante. créditos especiais

"'r-' ?, '.' I.' or;7.: ",.ç;Í ,"",'l.c·.2~S·.i ~ ~~ ',',c c S ~,i;(~ C 1r1C.Q _. "'-''_ ,-.... '-"...
- I

m decorrência do vcro7 crTlcndZ!
9.mcntária anU8! fic<Jrcrn SCill

o se:- utii17,ado$. conforrnc a C:2'

supic:ner1t3!"e:=~ com prévi;:

. : ..;,:".' .

o .r'O
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rne nc to na do s artigo,neste
a s de í11a is no r m as

projetes não inclufdos na

ai -~ a re a liz açãc de despesas v- ou as sunç ão.. ...... ~- (' ". .crret a s cue excec a m OS crecrtos orca mentanos OU_:_ ._ _. i"'_. _
id - a re anz açao ce operaçoe s de créditos que exceda m
, •. ,I.. . rl - -o m ont a nte o a s despesas de capÁtai~ re s s arv ao a s as a u t or iz a o as

!- - . - •. I - . r-.', _me o ia nre credites s upre rne nt e rqs ou e spec ia is com IIrlíJ.11cJ2tdeS
prec rs a s , aprovados pela Câ mars , por maioria absoluta;

. - ' .• ~ - I. . _ , . ' _
!. V - a vmcuraç ao C~ re1êlt2 ce í mpost os , inc lu s ive das

t r ans fe rénc ic s federais e e st aduais , fi órgãos, fundo ou despesa,
re s s a lv ada s a de s t iuaç ão de recu ns os para manute nç ão e de se nvoi
v'''·,'''qf(' 'l(~ e ns in. c orn.n derer miua c art ico 21'7 à" Cons t it uic á of;:i~:-~~]~..~'; .; t ,l'~\5 'cvd>~'~~l ;;',;;;~'~ '~~"J;r;'~~~ de~;~éd~ro D~ r'~'i~['~r~'i~
';\,)('";1',n (;P r-/'.r/~iy ...: ..... I.!.... .lo

lJU~,~~~" ~~ ;" ..............._ .. ,,'-:' • '" ~_I ..
y - a a oe rt u ru oe creOl'rto SüPlementar ou eSI)eci81 sem

prévia <lutorizaç50 legislativa e ~en! i;dicações dos recursos cor-"
resp(.);;derltcs; !

1

\/f -- ~.~transp·{.)s.iÇ30'( c: retnanelamento ou a t,rai1sferência
de "1'"'' c,-j-(;""~--;"l ';1": :>-,)"",,..,,,,,-r.l;;o "'~~.., 01"-" OU rle 'ln' órgé10
p<)r(';' ;'~j>[ 1"(;J,- s~~~-~~';)rtv~i<l(':l~i~~'~j-~~'~~~I~-~i:lati~/';:c I, >

I '\/lr ..".."~! concessão ()u utilizacão de créditos ilirnitados,
'! ~

\-';i : ,..,...:;-z ~ç _ , '" ,,) • .--- ,...;:;:,..,;e ,..:- -1 " " ; - ,'" P c- -ir- " :'~'iI' "Y J.:o..l - (~ ~j!..J.,tJ. ,d (JO~ ~::...~m ~ULO.i..14~2.'!.t1v 1 5~':) 'lL1'lci Y~')l.\:;L..u~vc:(~~. I _. • _ _ , _
de r(~cu:-S()S ~']os Crrç~in1ent.os rlsc~J.s e aa segufld2Cíe SOCIo.l para- , ! . ' ,,_ I~. _ • _ • " ~ •
SUDrj[ nece·SS1{ ade ou CODflf d(t1:~Clt' {Je en1DreS2S~ lunu~çoes

;. , I,:"e runuos;
!

1)( - 3. instituição de fu.n~cs de Qu?lquer n(}t1 ..lfeZ'J, seín

de obrigações
1" - ,aore IOI1a: S ;

pre v 13

i
~t 1 (_
,.r. i

j
i

. ! ." '.'

"liF~:::W~~~::::;~o~;c;~~,c;; ..
-: >'-,'"
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a,jnJitida para atender a d
:JS deco:\rentes de cala m id '

§ 3. o - 1-\, abertura e c récí iz o e xt r a o rd í nã r io s o mc nte será
u r ge ntc s , como

Art , 81
mc nt á r ia s , c omoreendídos, ~
de.stina d os aos órgãos do
até

os correspondentes às dotações orça
créditos suplementares e especiais,

ode r Le gis Iat ivo , lhe serão entregues
,
i

Parágrafo 'único - Q disposto neste artigo não impede oI";' _ /lo

Poder Exec ut iv o de condicionar ia entrega de recursos ao paga-
mento de seus créditos. I . . . . ,.,.

Art . 82 - A despesa qom pessoal arívo e inativo do Municí~~
P~0 obedecerá o disoosro nol art igo 169, da Constituição fe dera l..,. I

I
!

I
!
i

c c s pcc ,c
1.2 _.

,','",-:-','
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Art . 83 - O Munic ípio de Pirapemas, com obse rvânc ie
dos preceitos estabelecidos nas ([onstituicões estadual e federal,

- I ~
d ir igi r á suas aç óe s no sentido dt reaiizacão do desenvolvimento

• I ~

ec cnô m ic o "" G'~ 1·""'f:"I1··r~ SOC~f"':'!~ 1 -~. r : -; ': d ,.. .. -,...,_ ...._ _ _ r c, .. u~ .. l'i(..'i. ,l.d.i" I.CO!.d ;tln·allD.aae e a s se gur ar ~
e levaç ão dos níveis de vida e hdm-est6.f da DCDulacão.! • ,. ~

<; 1 o"'" .: j' 1 d . .'" 1_ ~ _. _ :--.on_lO a;Sem:e nOf.pâ~l'~O ~ regu:8.' o.r ,(1<1 at1Vld8U~
ec cnormc a , no lim ite de sua competencra. o i.V1·Ul1IClplO e xe rce r a
~ .f'., w - ~. -s ç:... I"'t.J: ......~ ~ =...... .. !,,_ .... -: .... ; "" .-... "" ~, . 1 '.. -dS.'C,,:ÇOÇ::; ce ~lSC~, UA~ÇdO, ,oC:I~dVO ~ pl<1ne_ia:.Ilept.~, se no o n v re
a iruc iutiv a »rrvauu n20 c ont rarja ao Interesse pUblICO.... i ...

I
~ 2." - O pLinei,lmento, séu s objct ivos , d iret r ize s e nri cri-

; .• '1 ,_' , ;; r. ;'1'.' --.:t ; ..;.'::.. .", - '-r,J~_;- ~ ~.,- i~;~~.._.;; ",;"rI: ',.,;.; V(!,,~.t.:-; ::;,\\.1 rm pe r at rv os t' s u a Fi.'-'l-".!<' ,-,-U'''.\:;';:';'I.<,ç"O,,__ ino rc an OS
'}·1 ..··...... SPi·, - i ....r iv nd o !
í LAi ~ Ü , .....v ;.t li;"! ~~..! • I

!
~ 3." - O Mlil1icfnio addará. Dor si ou em COi/vemO com~ ~ - .~. .''i t:il~;c!(J e () t stndo, prognlm,lS es~"~ci<lis, destinados <"Icrra::Jicüçzio

~. ~.. • I • • - .. , ' ,. -

uos !:!tt)ce:, (i~ \)U)!"(:;Z;'l e fl]C\rgHr.al1Z3çao, e CtiS (JlsCn!1lH1~lçOeS,
cunl v" .•. , .. ') c ;o"':,~,·'i·)·"';;ü,-,,~\)qÔnh"'o-s'-·~;'il c]n<: <;;r'g~l'j!'qtos <;(v'l(ii::;C.,\;.~.~.;lL:.;';."·',. """"~'i "-," '-'-' ,., 'r~'"' ,,;1.. ..... V~ ,,_ .• ~, , .. ,,,

•
I\_ I' i ._;, (';', , .,. I • ,. "~ ,;_'? ..._ j" 1;'lUI11ClplO ajpOlar~.l e i.nccntlV'tr;J () tUflt: !11ü:

,." C'J' p1 ('I. '. l" i 0••• i ..1 ') ;' 1e. P f' \ 'J"í ~ :\ , ... , ~ c ~., ,,:~.:::r.I""~\ ...h":~ .....p. -,~fi é\- o r"n 1-:"\ G fo;- r1" '"'1 C1i-=- ).) ,.~ ("'\ i1' ,)-
........ ,).1' •• o' .... ' ~I...:'.~ .. '...I \ .••,- .... ~ ..,1l!.l.l '.~~ •• __ V 1"''''' ...'1.,.... ..... l ...·_ ..........' ••• - J.I.) • ..- l' ./ ,.

Ç~(~ :-:;u(._~io-culturr~l~
1

i):l!":;g:~fc .Úlli~;G - !.U~1t~rtent~,~orn seg<11eIlt\)~CnVG!vlcJOS
no SC[Of, Cl fv'li.HllClpW deiHl1ra i1 pOlHlca de turisrl1o, meciidnte

i
.)ian<J inte~ ..',·r~.do c ;10rn.lé1!1ente d po,1'{iij!ilo /) produção~ _ ,,! .......... ' .. .;.. .. ,1. ... _ _

típica de cuja microreg.i5:o. ,
i

Aft. 8S - As ;:licroemp~lesas e as empresas de pequeno
. . i .. _. - I'" 'l' • •porte, ;",SS1ITl conceltu,;c,âS na leglslaçao compccen ..e, SCUlauas ílQ

)'>,1:1-,,' .," ........ ,,~/ ...~he.';;(' c!r--('"~'- ,-::.--- ...:~........ °s·(t=--"'::I do. f"'f''''-111-/:''oo1"r~:.''f''';''') tL···.",1,,.,,·1.:!.;t'lCii,l\.!, i';_'..,":-l' .,,_) ,~."l.''':-, ,:;.", .:l·úc\ V' ~"-'!.(, v ,-,v; .,,,_.,... ,,,-,H., - _"
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ULO ii
D/i PO ,"fICA URBANA

!
..- ~... . I ~ .. .;Art . 8! - A pcnt;.ç,9. ut0::lna ate ncc ra ao plano de desenvol-

vimento das f;..Jn~~es sociais pa cO<l:unidzàe c à ga r ant ia do be rn-

estar de seus habit ante s. !
i

Art , 88 - O Plano Di*etor do Município disporá:
sobre o macroz.cee.amentc. o oarce la mento do soio.,,'''o,,, ..

seu uso e ocupac ão , as construc ôes .. as cdificacóes , e orotcc âo

4 .... _"" 'I! • I·..· ...... J, ~

ao rne io a rnbre nte , o ncenc rment o e a fiscalização, be m como
os pa r á metros urbanísticos aS1COS ~I .n - sobre a criação d . áreas d0,-especial interesse urba nís
t ic o , a mbie nt al , turístico e ut íliz acâo oú bl ica ,

_'" s:

6 5<() OP' _"~o _ TIJI __ 1 d' r , : . ,Art , <..,.;1- ...·oaerIJUb).C01·,iun,lClpZÁ, me 18ntelcICSp<:'-C1DL,
I ... .. , ..círet or. pocera e xigir nos termos
do solo urbano não edificado, subu
:-;fOrDOVa seu aproveita rnent o, sobre

Da~3. área incluída no DIa,, . ~
da lei fe de ral , do pr opr iet ár i
t iliz ad o ou não utilizado,
pC02, sucessivamente, de:

I - pu rce la me nt o ou dific ac â o C{)i11pulsórios:, ..) - '

ieóade pre d ia l e te rr it cr.ie l u rba-

dívida pública, de emissão
de re s gare de até dez anos,

". 'I dpagamento mediante t ltU ro a
ut oriz ada oclo Senado. com VI"lilO.<·,

, "0 ...

parcelas anuais, iguais e S1.1CCSSj:

da indenização c os juros Iega is .

§ 1.c - /\5 terras liC8_S municipais urbanas subutili-

z adas ou não utilizad8s serã destinz'cias,
sentamentc de populgção de

... ... ' . ~
Art . 90 o promovera e executar::;, is o+ao o

ou em convênio com a União o Estado. pz-ogram.ns de ccnsí,uçno
de h30i.t;;:;çócs pop,,,1"':;:-C.5,corr,ico::-:él.çõcs i::-:fz-sest:n;d:ura;s 1,.;rb:1!1';;~,
e,TI espccü:d. as de S;:l;:;c~:7.)e;nt, O.RS!CC e de transporte,

o", r""
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!\rt. 91 - O Municfpio wan~e:rá serviços de natureza técni
ca, dc s t ina d o a orientar as oODuladões de baixa ra n d a sobre c on s-

.",. .'. _;. ... : .. . ". .
t ruç ã c cíc mor a d ia e u t rrrz eç ao ae!ODI-aS CCr71-wr:l1tarlâs .

!, ,

CAPTTUL~ III
DOS rrR L~J~~~PORTz;::S COLETIVOS

L •cctetrvo,
do Munic íui o '1fO~" o"t1'"0S c xizidbs_ .. ".-"V-1.l ~!- .... 1. f::. l.~ .. ~ ,-J v I\.A 0.1.. 1-"''''''
~ • • .. • .... - Inor om a-se as seguintes CODGIÇO-esi

!

CQnl0 serviço essencialArt . 92 - O transporte ,~.e s pec rr ic a s , s u-por nor mas

1- valor da tarifa;

1
I
!

I'"v' - itinerário e uso de tetminais;
.. • ",!, - • .. !v - pa o r oe s de segurança.F manute nç âo;
·'11 - nor m a s r a lat ivas ao conforto e à saúde dos

I
I

III - tipo de veículo;

pa s s age i-

1"OS c operadores dos veículos.

~
,@ =il

I
~.", .1.. " A •• 1 •-- r-n}.S e nipre s as que dl!spOnham

próprio para seus e mpre gados , if:1clusive
s .. ' _; .- ~ ..- ;:. - - . ~ - " -; . 1 ;UOOlO.!ij(,'i.1J,j-se as normas murucrpais.

" -ix ......., "I" i ~ .ÓrÓ» 1 .. ....... • •
';:; !... u _ ~ oDngatono O lJS0 de terrmnat roc ovra rro e ODe-

diê nc í a aos locais de e mba rcue J desembarque de 1Jâ.SsagciTcs
:rr;" i,... ~1 .. ,'".:- ~; ~,', - 1 ~ • '_.'v.< ,. S • ,.e l;-~J.OS cotct i vos ~nre ru ~biDO:;.

\ "" \ - - d I - " • d ' .,I. rt . v : - I exptoraç ac ,8 <:'ti.Vwaae ·e transporte COLetlvo,
dentro do iví\.loicfnio. seré'Í feita D'j.eferenciaI11lente sob regime del ..1 ._,

concessúo. i1
1

Parágrafo Dmco - A exploi-.ação direta n50 isenta o Poder .-
n 'h'" - . I • ~. '. ' 1h! ...d.lCO ciO cu \TI Oflrnento Ca.s normf:ls e eXHrenClas por ele eSL3.Dele-'

. , '.10: ~,. ~ I '.,....'

C1C18S pZtr~~ os conceSSlonarlC'S. I
!

,. 1

CAPITUr:o iV, ,;:t
DA POL:COCA AGKh;:OLA·E

de transporte colcuvo
trabalhadores rurais,

f\n, 94 - !\ política agríco~a, visando à fixação do homem
n0 Cl\illpO, o !,IlCfêmento dn proQução e da produtividade, e à

, • ., f' - .,.' 'I i-! . ~ : '; ... - ". /' • ~ ,....
meill'.;n:: u;::; COn(il~00S SOC10-CUlLiUrlllS co rUil.COJ.8 ,ei.;,) sua ,-,oor-
d~Il{:Ç[\() ,\,~if;c<1I:.h, com priorid8be aos pequenos e médios pro-
dut(.I::t:~ .
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I

s: ~- ;~_L~<.~ ,;~ j{<: ~~-{",n;~;:: 1. c - O _pl!1neJZ<'A'!"w;,v e a execução Ua pout ica ::.lCA~'""_".d
í1wnic.i.val terá a D<:lrticivacão dos setores de prOdução, envolvendo

-" " - -" ..." ' ..; A" r'
prodLlton~s e trabali1â'Gores\rtlra_1S, oem como dOS setores de c otn-
cerciaEzêiCão. de armazcnak:nento e de tranSDorte .

." ~ \ ,Ii,.

~2Q f ' I -. "'"1"
• <: " - .. ncruem-se Dp plane]amento agncolâ as atrvrda des

agromdllstriais, agropecuárr-as, pesqueiras e florestais, inclusive
o extrativis mo.
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[::L"r-'~~"_""'~';!""'\ '-;(1;"·'-' - Ni...o:.: te r r a s pú b í ic a s e cie v ol ut a s do l\1uni-c"..... ~ C 1... ~.:.. V '-'> .j..\.,.; 0_' ... elo -:: :. t ~ ,__ ...... ". _ _ u_ _.._,_

elpiO se ra a s se gu r a d a 2 expl·~ra!fao· d os ba baç u a í s em regime de
e c o n o m i a fa m Ll í a r e c o rr un.ls ãr í a].

I
, i

,.....I\p'{~ .. ~~' ..-... v.
'l.._t-:.. ... :..1 4-._f1...-V y

D'i\. ç Ç,'~[l"~{ fDlA.D r.; socrxr.l". ,._......., '-/ J.i,.., !' ""-'_' _ ...._.

I
Secão I

1)'. ~',,r' <, ; ;_ ;; ib,~.ujS~}·v",:.·~v ~ geraIs~ -!
1\r t. 9 8 - As :;l ~ ôe S fi,..., MJ '1;,.-f,.., io ria- , " i"a ri~S <1 as· e g ,: e- a ;-':"s 0...;; . '._j v ..,1. .J. ! ~_",": .. ~_;: ~. '-'vI",; _ :t.l ,l ~ ...'~ . ;::, ,,-,1.;,:' ."

os direitos re í at iv os a s a u ce , a previcencie e a a s s istenc ia socIal:
serão Dor ele adotadas isoIadar.nente ou atra'vés de convênio CO!TI
él UnJo e o Estado. i

i
!. .~ . O i\" • / • ~, ", .. d' - ..~ l~~ - lvlU'111Cl,plO! no aFnDltc oe sua ]u·rIs lçao, orgaül-

Z8uí â scguriclnoe sC':::laÍ a seus h<:lft)itantes, com base nos seguintes
objetivos: !

i - llrÜvers2bilidade da cdbertura e do atendimento;
II - ~"";et;v~n~rle e (1,;~r~;G,.4;'·;d~rJp Dá "'-P::i1'p,ç;;o d'" ser·

.)\_"J,. 1. l._!at...~ J1.·~.:...~~l ;i.Jt.lYl"",a.uv l......l'-''-.iO:'~:.,j. ;...

VIÇOS, i

I§ 2.:: - O I'vlunicÍIJlO fará. aO!1sta.[ em seu orçamento anual
as receitas destinaôas fi seguriãalde social~

. ,. ·L ' ,. " ./üt. 99 - A pessoa jUndlr2. em cetmo com o sIstema da
seguridade social, como estabelec~do em lei, nãepoderá contratar
com o Poder Público. ne m dele receber beneficias ou incentivos
fiscais ou creditfcios~ !

i
An. 100 - nenliL1:n benefícli.o ou serviço da següriJ~IJ(; so·

ei,'!l p~,derti ser criado~ rnajorado! ou estendido sem a correSDon-
dente IOiitc (je c1isteio'ic,tnl i ..

.. -. _ J • .. f \,o...... ~ I
Seção j II
Da' s2pde

I

Aft. 101 - As acôes e sdrviços de sauae do Município
• "! "" ....... ,-.-. ~ ... ,,,..., _.;J .. ;.:. .....r - • _ ...... i ';._. _ _ .._; _ <""! 1.... ,..; j i, ~.; O

l:lle§i<li.l!. '.ll~1<1.leUe. leg.lOuJ.llL:d~ e ,,:;e~alq,jlLa.cúa, ,!a.,u~~~o ~
00 tst~l(JO. e constltuern Ui!1 SIstema unlCO. COTI10rnle alrelrlze~
eSlnbelecid<1S n3s' Constituições fdderaI e es'tadüa),

.., _'c" S [_ ". - 'tt';'lf,1graIo U111CO - en1 pre'iUIZ0 08 lnlegr~çao no SlS enléi~
.;' . ., - - ......o \'iuni..:.fpi.o ~1do!2r;j o sel1 proprlq Slste;;,;u de saude.

Art. 102 - O Sistema de Shúde do Município estnbeiecer3
- ." ,. ,i. , 1 d _.;rOO"'"""(1'''''l'' "01" " ~c'~,=>íl"Di;r-r' 1'1'" rreCI1P, Dre-e~co aí e e ellS1DO.....' 1'''....... .. '),.. ~ I - ~ ! " !. ........_.. 1- ...· .......- ~ '(.......... r ............., .!... ..... - - I' .' •

fll!1..(t'~i'~:cnL~I, ác rnod'O ~lprOl110ve'flaCOnlIJânname!1to r:nedlcc odon~
tO!Ogic.Q ,1(; t::duci1:·;:do#

-·47!-;

I
!

"·:"-:~-;"'-;;:~"~'·:'~i~;:~:·:::.t~~.;'t..~f,-~:.~~~~~~.~-:-!;~;.'f.-:':";":.~~~~·~'~7-:?~::,:::;~~t.iJ~~:!~~';':.-::~,+,,:..;.:~;;;.':-:-~....";i,l:""';~~'::::':;.':;;::""';:::;"';ç:.,::~:.::~,~-::-:~.::~~:~-:..~'-'.:,.-;,.,,~•.;,,-~~~I!'."'~:~'\"'':'''''~.-:.:.: ......~.......;,......;::.':.:",... ._ ......_ .. _.•.'_.~ _

,··.,:,;ff;~~~~~~~~~~®r.?,;ç~~,q;~~*~ffii~~~~~::;-P~:f<i;f~~:~:~~~~~~1t~~i:;'::~~;::;':~~,::~.~.,.":;;.:'~'~.-::',.:,.':;-'-.""~'..~.'"
:



ZOD2 rural será'possibilitada as sis
farmacêutica e soc ia i, através CD.
de cestos de saúde e de unidade~

.....:.

§ 1.°.- A nooulac ôes dAo.... _'"

têric ia médica, odontológica
ilnplantação e fu nc.iona me nt
m óve is de atendirnentow

os de s aúde , pre v iet cs U2 legislação
res de deliberação e participação
O em programas de assistência

§ 2_ c - O'S órg3.o.coleí
federal e estadual:- te râ c
car it á ri a iu nt o ao riode r

"':.. • ~ .. A-

3 comUDldade.
Art , 103 - O Municípi desenvolverá políticas sociais, ecc->

nôrnic as e ambientais que vi m à eliminaçã.o de riscos de dcença
e outros agravos. e ao ace so Üz:üalitário às acôe s e scrvic os

_. oS. _ '1l-...'. ",. _... ~.. - - ~ •

para a promoçao, pro~eça.o e: reaowtaçao das pOpUlélÇ(Y~Srur a is
e urbanas - . .

Parágrafo 11nico - O D er público rnu nic ipa l , deSCDVoFv'er2
r .1., ). ,!..

e sr orç os com a mobilização ide todos os set ore s organizadores ~
d a sociedade local, para de nvolver as aç ôe s preventivas de
saúde, dando prioridade 2. c mnanha de educacão sanitária c co-
............. .:,;_ ::. _: ,,_, .. ; ~ _ .. ,f ., .. ; - 1"" J..<~_ o"': ~- ta ,.".. .(-.....~ '1: ".... - t -.,. ~,'"ut:1J..ucu.a,'drStd.Du"çaO ele ag .a trata a, cvlei.,c, ce ).).1'0, ",ous.J.uç"o
de fossas sépticas.

.. ~.,... .. '.. _ .. ... .. 9'Art . 104 - .t vedad a ia destmaçao de recursos pUOllCOS,
na _área da-s~úde, par~ 1'0 ou subvenções a instituições pri-
vs o a s com f1DS lt1Cratl"vos ..

j-\.rt_ 1{)5 - f\ asslsté
rene a integra o sistema"

farm acêutica às :pessoas doe bai~<a
de'saúde.

III
C assistência social

àquele que

cencia

i _.- t~r>;:; ;::., .ç,....,~;c:n
;.;.- }.::._O,_t.'''3'0~()a 1.0. u...:.t.iJ..a.:

e ~ vel11ice;

~naternida.de,
...... "..." • .. • ra lnlanCla~ a a001CS-

II - amparo s carentes;
III _ promoção da· g:::ação ao mercado óe trabaLho;
IV _ habilitação e re 'íitação das pessoas deficientes c

su;::~. integra.ção oü reinte,gra.ç ·0 s'oc;.a.l-

·...t·"



:'::-:::-.~.-..--~-:---:-:---~"-.~--_ ...

Art . 108 - As aç ôes nF-unicipais na área de assistência
social serão r-eaLiz a d a s c c m rec~Z"$os próprios consignados, anua!
rnent e., no orça m e nt o ..n;uD.icip~l~ se rn prejuízo d a a pl.íc aç ão de

. • A ~ . ,recur-SOs o r ro n o o s c e conver:nosj_

I,
CAP.! j_1UO VI

DA ED"'''"'llrÃn DA ",r~"""'~rRP E DO DESPORTO.. ," U"-.("~y "''-', "-",, .• 1i._,'.....iJiL" •. 4l.

i
Sedio r~ I..,. ., -

lUa ea!t~caçao
í

Art , 109 - A~educação sdrá promovida e ince nt ivada , com
l' - r'f ., d . I·. . " . . 1a c ora ocrnç a o o a SOCleGa 'e, vrsancc 20 oese nvorvrmento mte gr a r

da pessoa, seu preparo para c exercfc'io da cidadania e quaun-
caç ao pa r a o tra calho. j

i

Art , 110 - O conteúdo 1~í11iII10 para o ensino fundamental
obr igar órro a tendc rá aos aspectos s oc ia is , hist óric os e ge cc oriô-
mie os municipais. ii

~ "",. !.. • ...Art . 111 - O Mnnicípio aplicará, anualmente, no rmmrn o.
vinte e cinco por cento de sua! receita resultante de impostos,
inc lu s ive t rn nsfe rênc ia s da Urdio e do Estado, na manutenção
"1 ,. tc d . i
'v oe se n votvt me n o 00 e ns mo. !

~ " í ", \. . - ,i .., ..f"\rt. l.:.L -- l·!. destlnaçao (;IOS recursos obe dcce r a o c is pos t o

no 2rtrgo 213 da Const itu iç âo f~de[al.,
" ' .... ..... . i ~

/\rt. 115 - O fuuc iouaroento de e ducandárics , no nível
de e ns iuo fUI1.cLlf11ent;"11. delJendetá de aut oriz aç ão de"! Mu nic ípio... , , ,

ilc~1ndo l),s l:st8belecin1e.ntos sr~bbróinados ao contro~e de 8.vôlra-
ção da qu.alidade du ensino. !

j
". 'í A r,· I ,..,..,,1,:; 1 (Í"- •rlta." lA-T - V SlS~eD1a UJUplCJ.pa_~ Lv enSInO: orgnnIl.âc!Q er.r.

reginJe de cülanornção COITl a Ui~ião e b Estado, dará p~iori(rade
~,.. ....,.. 1 ..ao enSIno Iundanle~ntnl e .pre-e.scpiar.

!

!\rt_ 115 - Os recursos !Dú':blicos mUDrCIOatS destinDdos ~
( às escülns públicas podem ser djirigidos a esc.oIa~ cornunit6riJs, )

~
' confessionais ou filantrópic~.s:- ~té o limite de três por cento a ~

.• . • - -: r" ~ .,. • \lIOlsn:~ (le e3tudo fIara o enSInO! It:ndanle:ltai. e cedlO, p~ra as j
f d . 1...... ".. . ~ A' r 4 A. J! que Çtn0i1:-;Lr:.l~'ei~1 WSUll~lenCla.ge re9urs?s.~ qua~<..lOll?UVerla~LaJ
\ de Y~2:;!:S e cursos rcguiu:-0S a~ rede pUb!lca. f!candO o Poder
\ P'lbi'ct1 1)\").0;-: .. ' :no ~~;;;V· ..~·f;í"' no;-;olr!t:")-r;'~-"'~!""\!"P !,:~C»Xi):1'lS,:'C'- .. l. • -'.. t J ' • .;0'" _. ~...1 •• '-' .......... _. : j ~... ;- _ ........_ Ç. L!.. '-" ~ .......... , ~.. ..... .... .'" J • .. , •

i
L~~

"'1'
i
1

" .....
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)

\

i
Art , 116 - Ha ve r ã ~kição arreta pa ra d iret or de escola,

de dois em dois a n os , com portada de eleição de firiid a oe l a Sec rc-
':'1 -> '"

t a ria de Educ ar â o , ouvido la Conselho de Educação.
, --- ,,- 1- - _,.Art . 11/ <: nu meroroe alunos por t ur m a na o se ra s u pe n or

. . ',. i -'. .' .a VInte e C.!i1CQ O·~nSIi~O dÇ 1.. '-' grau, r. o erapa , e trinta e CH1Ci()~
no cnsino de 1. grau 2~;; etapa.

- ! ~

~
L.

\, • - - 8 O i\1( • I -' • - - • ••• •f rt , 11 - «[",,-UrllgIPiO errara o c onserno murnc ipat oc
c duc aç á o , for rna do por comissão integrante do Sistema, de sindi
c at os e a s soc iac óes re ore seritat ivos ri,.. c ias se,t ......., cr o c :.<:t.;J ......- ......t.:,iJ..v~ .......r.rLC_ v s v ",ta ..o::::;;._~_ ..

, ,
Art . 119 - Não será tlermitida'a ccntratacão de servidorcs,., ~ ,

do ensino, sendo garantido Õ ingresso somente mediante consu rs o
" - - - 1 -.... I , .

pUDiICO, e re grrne oe t rabalhç e st atut árro, c o m a pa rtic ipaç ão das
associações e sindicatos. i

, i

Art , 120 - E as se gurado O direito a creche c pré-escolar
de zero 2 seis anos. J

Art . 121 - E "assegJrada oferta do e ns ino fu nd arnent a l
nct l,rn o re zu18L 8de qu [;do ds conc icôes do ed uc anó o.~, I ~

/\rt. 122 - Compete 310ensino público munic ipa l reçe!1se~
?3 cJ1Jc~ndo~ no ensino f~nd~mel1~aI, faz.?:-lh.c a_cÍ1él'1:~da e zelar,>
1unto uOS pais e reS(f,)0l1S8vei~_ peja freqllenCJél Zl cscol<:l. _)'

.., 1 - ... •
i

Art. 123 - O Municf:h1o zcJar<.1 iJ8ra que o cnSIrlO públicr
ti' ,...1. _""" • ~ ••r:'f2tui.to seja de bOi} qualidat!c_ conrorme cntCf1.0S cstJDCif.ClCJOS..c'"

;;-i11 i('1Ç ... I'-._ .-.~. I

( j\rL 124 _. O l'vlunici!'Jlo Dfomoverú, velo menos, dois cur-i ;.. /A.~ sos de C3.Délcitação. Dor duQ, I aos trabalhadores do ensino.", • • .e • I
\ "1 ~ç ~ ~ . - . - • _ , c' ..j <"\rt.. '1....1 -- i. odo materpl acstmado a ecucaçao sera ilscali-
I zado por representantes de dassc, ind·kados pelas entidadc{rcs-. _ I' ~

Dec tI"'" as - i. ,
,..... ..t:... .. ! ~...... ~ '" ~ ~ 1'"I Art. 126 - ~ g<lral1ti.da! 2. assrstenclâ medIca e oaonto,oglca.
~,I no setor da educação. I

Art~ 127 --:- P). c$.rga horár--i.a máxima é de vinte horas, sema
naiS:, per cargo ou função ,p~ra o ser"'~~idorpúblico municipal da

J-}~çao. II
vai c~Hura

I

A 1')Q G . - I, --. - ç d .rt. Lu - arantHío peUl Umao e o ,.::sta o o pJenocxcrc -
cio dos direitos culturais e o aF:esso às fontes de cultura, C Mt~nic
pio apoiará e inccnti'vará 2S l!?:anifestações dess3 ~rea doconhcc-mente !lu m U 00. !

i
1.. 50-
!

---------- - --



.:... "':':'"'-:.~.~.::-_._._. __ ._....- ..- ..__ ._.... ~..

I

, , ~ . i.. , ,. ,!\rt_ 129 - O p a t rz m ô n i o FU.tturai. do Mu n ic Ip í o e consti-
tuído c o s bens m a te r ia is e í m atb r-ia is portadores de referência

r . ,..,.. ... .,. -1.. _. .1:' '1" • .... ~oa os i e rt o s 111st0:rlCOS~ a m,emorli aos o ire re nte s grupo,:, que ~-.;..
destacara m na defesa dos v a Iore s nac.~.on.a.is .. estaduais e rn u nic i-

I •pais. \
" ,. -. .. I" _
Pará g r afo UDi.CO - Le1 Muplclpal disporá sobre a fixação

de datas comemorativéls de alta signific8cão para os segmentos
i ~,SOCIaiS.

~~=::;~;~~~"~:;,:~;.-".-::~:-:::.~.
. _' "~-,:,

i
1\ t -3("\ F' ~r. .,. -). " , • ,.r\r~. 1 lJ - ~J lv'JUBlClpIO roment ará oratrcas oesport.vas ,

e " , ... . ! . • ~ .-
r or m a is e m[Off1131S, como o rrert o ide c a c a um, obser v ad os:

" ~ . d " d 'I , . ",'
. _ i - aUlOn0r111é1 as e nt rd a eSI ce sport rva s orrrge.ntes e asso-

craç oe s , quanto a SUâ organização ie funcionamento;
Ir - destin<!ciio de recursos ~úblicos para a promoção piro-~ I ~ -> •rit á r ia de desporto educacional e, lem casos específicos, para â

do desperto de a lt o rendimento: I
I

r.'; r ....- .. I ./,. j;r. - :"'h .. ' t f" 1
1.~1. - LUlLc(rl1er1l0 o ire re ncraoo cara O oeSDOLo pro 15.'310na1

1 ... ...e nf!o·profiss1onnI; i

í v - pr ot cç â o e incentivo àJ manifestação desportivas de
I
I, ..P,:dgrafo único - O Poder ~ubi1cO Municipal incentivará

o. la ze r corno. forrn;r ele orcmccão s ocicí.
, -> I

;

(" \') TTUr O I vr ~_~tl.,_,_ L- I ii
DA CI ENCIA E TECNOLOGIA

!
I

I 11' O ',< • - • I _. . , dvrt . .,....l -, fVWIUClplO proITllovera e mce nt iv a rá o esen-
.' , • , ,-- . I '_ " 'votvnnc nt o c icnt iLCO, a pesquisa e [a capacltaçao tecnológicos

' 1"· . I , .. '_ -. 1lSO aünnlen:..e~ ou ern conjunto com a l)r11aO ou o 1:SLélGO.

~,:i, '_!," - !~. ~""a~:""~ 1'.,~p ......4:'C; ""it ..;; 'ro ;..., • ...:;: ta' p ~o.., .. p\:"",::, :.lii~c.~ _~ ....Htii;'CO.! ua~l ......a receXlc;. r lam_nt
rriorít~~r.{o, tendo ern vista o Oe!n público e o progresso àôs cien-

•• ! -

. . .ca r ate r 1(\:a1.

CI(lS,

I

§ ~~," - A jx::_;quisa tecnológic~ se::-á 'v'oItada, preponderan-
t~íl;~.i:tCJ ~ ;.~'raa .:;\)l~lÇ;iQ d,e prob!erna~ Ioci.lis e ü desenvolvinlento

!prU0~,l;\"



',:, ..
. ". ',' ,'::-":,!:::',~';Y,·:';' .,'

Vin. ,'-,.,.....

.' ::,.,-"-A -~~ - - I ., "'. 1Art .. 1.:51.. - t rnpoe-se !ac [\tJUD.IClpl~ O ce ver de zerar pera
nre se r vac áo e rec uoer acâo ,'i meio ambiente, em, seu ter ritóric,
A ~ À ~ ,

, ffci -".c ..em oe ne .icro cas ge raçoe s ,8. aIS e rut uras ..
Az t . i33 - Qualquer' t ividade econôrnica e social dese n-

volv id a no Município deve ser concuraca corn a proteç ão ao
me io ambiente.

n I" ~".. ~7'- ".. ""," .., /' b dr'aragraro urnco - J.~a sera perrmnua ou sera em a rga a
a execução de obra cue não se iuste às exizências de preservação,

J. ... '-' ,.l, _'

que comprometa a recupe raç .Q cu que agrave a agressão ao meio
a rnbiente ,

ArL 1.34 - Na defesa d meio a mbiente , o Mu nic ípi o levará
e rn conta as condições dos e aços, a s se gu ra dos:

I - implantação de u ade de conservação repre scnt at iva
de t oc os os ecos site ma s or igin is da. área te rrit orial do Munic ípio;

II - proteção à fauna à flora, vedando, nos Emites de
sua competência, práticas qü submetam amm ars à crueldade;

IX
ADOLESCENTE E DO

'50
,

Art . 135 - E de ver da I r-. '. • _ .., • , •':mflia , .,C.E Socie c a ce c do Mu rue 1pie
assegurar à criança e ao ad scente, COiTI absoluta nriofldadc, :r

o direito à vida, à saúde, à ilimenta'çâo, à educaçã~, <10 lazer,
.:1 profissionalizacão. à cultur , à dümidade, ao resrn:ito, à liber-... ~"' (...., ....
dade e a convi"'y"ência familiar\e comunitária,. ãJém de colocá-los
â sahro de toda forma de negIii . ilçia, discriminação, exploraç50,
·violência, crueldade e optes sã: ~

~ - O i\" - "'. : ~ .. '" .....S 1. c - h'iUOICIPIO e!stlrn ufa'Ta por meIO de IncentivoS
..c; ,..,.........: ,....... ';. ,..::' ri: ,.. :, ;:-' ; ! -. ~. - ....... ,r. t"\ ,.; a t""In...; p. rJ~(\
liv· ....CZ.S"f O~.lD~lu.!.O;) e apo,.:.v t.ecD.iqo:" ~t;OS :..e,~,u..:OS0a j.e.i~ o C·...I.:..;,l.:m~:.I!,.V

OU guarda. de criançfls; aclolesoentes órfãos ou carentcs~ ou idoso
uecessitado, com a coIaboraç.~o de enti.ôades beneficentes sem
fins luc rativ·os. !

t
S ? o - Os D:-oç'~f1;as c;:ocio-educati-.loS destinados 80S C~-
......---. - ..":. o - .....~'" .....::! ~. ... b; ... ....... ..,.......,.;~ ...$ ..

rentes oe Drotecao a vessoa !CQsa oe r-CDonsa "'.;:llt.:la.úCde .....d!...\C1ai".Jcs:..
, i; ...,ti. t A. _ .,.. ,..

bc.neficcntes sem fins lucr:a~~">;'o{)t'ecec--c.r.80 apo:tc tccn~co ou rln~n-
ceiro do Municbi.o. !

" i
I

- iS2 --

,.',:,,r':'
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i

r ac a c r ia d o o Conselho Municipal de Defesa
e P~'Q!I:)OC~~O dos Direitos d~ drianca.~ . I ~

§ 1. o - O Conselho !"es~onàe:rá pela implantação da priori.
cinde absoluta aos o ire it os da drranç a e ào a dole sce nt e , nos termos
..; f""\ /1, - t ,..~?.-. 1..... ("""'"t ~ ; ..... ~ : ..::::.-.. ,,~~ ~ Co _ ~ i
,.,_J_, _".:.~. -'-_I u ~onse..J.tu ..'!.ç!.~v ..(y O .......1o.x ,

i
§ 2. o - Para o curnpriniento efet iv o e pleno de sua rnis sao

institucional. o Conselho de vekã ser:. I
I - del.iberati"ÇlO; 1

_' ' - ~ . I
l I - lryar1.tarlo: ccrn oost o de reDresentantes das polít ic as-.. .

públicas e d as entidades ret)re~entativ~s da populaç á o ;
~ I _, .

r T T t:. • ~ ~, h,: "', ~ .,. d _
;..1!. - .!.or~1)u;_n(10r oas ,Pt-i1r(]cas, at ra vé s e coo[)eraçao no

n1"">Y""t::I;:1'~~-;"_~"""\ .,,._ .... ;f"'.;~ .....i . Ii,J,H..J..a,.,j( ... ill\,...l:. .. t ......nlUU ..h....,i,l:,f< .. l, j

1',; - contr olador d,c....is ~loe- s e rn todos OS níveis:- , - e, c, v., - C> <}_", V· !J.,:. I. ul./· di . '':;! ,

V d r-» • I - ri' ~ .. _'.,- errmo or do emprego GOS recursos do t<ündo MUT11Clp8.1a\~ r ..·:nX-'r'=1 - rIr. li '·1'l'n'i~"'''~''1;'P. i- ~!l".ly:_ c; -lU r.~ ~l\..-v""ç., lv. I
., ,., O C' , , . j. •
":J .J. o -' .!.~undo iV'lliW'lli)'ti da Criança e do Adolescente- . - ., .'. < _. ''''I'! <.. _..-. ._ .

mOb.t..J.1Z~I"a :rec~1rs~s do_orçam~nto muniCIpal.;- das transferenClas
estaau81S e feder<llS e de outr~s fontes .

A.rL 137 - Aos maiores de sessentn e cinco anes é garantida
a gó·<1tuid.adê do transporte col~tivo urbano, bastando para com
provar ê} iJade de L'eneficiár.io ~uaIQuer documento de identidadei"' ,.

A-'-... v , 136
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TITULp VII

D \ S ..._ ....~ ~os ..........,;....- f""'\ ~ íll......".- 7' .....- ... ~ A C"' G r.~"'\A r""
I.!. LJ-l:Si"; i~'l).t::~ {._í11<.v/~.L~iL' 2) ".cJ~ .. _.!.~

I
i

1\' "":i" j Z r" L . 'fi .,' d-vrt . ]._,Õ - .\ ona 0roa~~2 de t\lUnlC1DlQ co mpreen e as
áre a s de edificação continua das ~ovoações e a; partes "adjacentes
que P03SUr. .n »c lo menos u m dos! seguintes melhoramentos:
..' í -

I - rneio-fio ou cale a rnendo:- I .- r . . ., I •1._ - abustecrment o ce ag~a encanada;,
.,..,. "!!". .. I. '" . t
J.11 - s iste ma ce esgotos sanítarros ou rcs sas:..... I

l V - rede de ilu minaçãc pública ccrn ou sem proteç â c
para distribuição domiciliar; I

V ._ escola primária, oeste de s aú de . te rnolo e arruamento
até a d ist ã nc ia de três quilô'met~os da áre~ de e~dificaçãc da PC'"
voaçao. Ií

" ....

Art 139 - Ao Prefeito ~ aos Vereadores, na forrn a da
lei federal, submetidos o. processo-crime, fica assegurado o direi
to a prisão especial e nqu anro nãq transitar e.m j u Iga ment o a se n-
te nç a c onde nat ória . !

Ar t . 140 - São i1l81iefláf)eiS e impe.nhoráve is , na forma
dn lei fc de rn l , os bens de carimdnio público munic ioal.A ~ ~

A 'A" r»: ." 1""" • P"'-Art . 1"'1 i _- \..JS l;sgarnentcp ce vro os pela r-aze nc a uouc a
Mu nic iual e m virtude de se nte nda iu d ic iá ria se farão na ordem
, • ~ 'C' ' • _ "j J ,. " ..ue apre se nr aç a o CiOS re s pect rv os prec atosios e 8. conta aos cré ditos
re s pect ívos . proib id a a de s ignaç áp de casos ou pessoas ilas dota
çõcs 0~-cai~lc.l1t{irÍas e nos c.rédit0s adicionais abertos 03ra esse
{~. ~ I .I.

um. II

A . ,j" O" " .,. ,- .. . á'rt. l'~L _ Jy1\HllC;Pl0 orr.movera as acoes mdlSDenS veIS.. ;..I .." J.

3 manutenção ou regulafllentaçáp. de pos~;e das áreas de terras
Cl' c ~" U· -, ",''''; ... (, .. '10 !

) i)v t'·lt!..l!ll.:\1 . I
'. t ".., O" 1 .,. d-' ... , . - d b',!H . l':f.J - .I li:,U1iIClp.lO 'Fc~pl1nara a cnaçao, 'o re anilO

bovino, cnprLno c. sufno~ visando a conc.iliar essas crtividades conl
.'. ' " I. 1os tntcfc:,-.s:::es elO i}e(.lue~~o e iÃ:eOlv Drocutor fura.

.. f 1 .~,." O . I f""" ' .-l).i"t. l"+i~. - u~;o (te C~Iiro CI1CI2.1 de carater eXClUSIVO
só scr~ pc.rll~i·~ido (iO P'f;;'[êito, ao 1~~/ice...Prefeito e aos "":./ercadores.

') • " ,. II. •• I . . f' . .
i' ~i~'ag;:1iO unlC0 - I"',. leI rq:gular o uso ce carros O'::3C131S

destin;:d",:; J:. :.;crvÍ1;;) p0hlico i1H1nicipo.
I,,~

- "i
i
!
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i
I

l,_ '1' r)! D ,6;.. S
f. ç O E SV k .R /\ N 's

:----------------------------~-----
DIS POS I T Ó ~ r

i 1

1
A, - O "r; ç" •• 1 •• • ~ •• • r"
("\i"C, J:.. - \".... 'r rere n c lv'iUnlCiDa.L, O r re s roe nte a 8. \._..'am a r a

e os Vereadores crestarão o cómnrornisso de manter, defende,. , • r' r A i." ~~ .,. •e cu rriprrr a pre se nte ~_el ,.Jrgaqlca QO iV1U111Clpl0, no ato de sua
prornu lgaç ão.

Art . 2.' -- Pr o mul gada ai Lei Orgânica, caberá ao Munic í

pIO~ no prazo de um ano, inst it uír ou adaptar às normas ne la
cont ic as , a contar de sua nfomililgacão:

r 1 ~ ~
" R' -" ,'~ - , , .. .r - o 1. egrrne Interno ca F'._.'amara iV;:UDIC!P3i~
r r " ' -' Tribut , . !, li" . / .'l. -- O L-OdlgO nr utario: ao l\'HHUClplO;
r r r .... r o; de ('")':"'~.r"\n;""""",,, .......;;lo Ar'!,I' ......;n.:;"'(·-,.,.f...:;op;·::o ria P ....efeit u .........
.1.. .t.t - a LA...-l~..J ,-I.:.ba. ~.d. L.~~~ ai I ri;U )Âj 1Ld. o t i .d. To..t Y;,.t, _ /" i c i c :,;! a ~
~V ~- ~ -., i • ,.. ., "". ... i\ ,r ..1 .' - o tstntuto aos tund;lonarlOS E'Ubl1COS [v ..urucipa rs .

! ~ O -,; .,. I ' x"" o • A '2vrt . J. c - rviuructpro.] no prazo dO 'J' L. CC .' rt . 1_

do Ato das Dispo s iç óes Const it uc ionais '".rransltórias da Consri-. - _. ~ ... .1 , _ . . •
tU.lcao re(~eral erom ove ra ~ n1ôdliante acordO ou arbItra mento, a~ ~ . I

demarcação de suas linhas div"~sórias~ podendo para isso fazer
... ! ,., ... ""

"_ - .. .... I :'! _ _ .

21tefr.1çnC e C0í11pensâçoes (ie a~eas que atenoam âOS aCicentes
...,~t·l"·<:~;<": r- ....~~·;;:_.:o:'. ~~S<,Ar;(" ........, co_.,; ....~-r.~E.-c'a~ ......4'....y'>p;n.:~.I.....-<:>(S.z··a~ "'" coi~,~ llu.1. ....-) .....,..:..r.tc..J..i ..... ill !"\."./.,,i .....ví.):' . 'l:.fY'V\E,i .......:.l }, ...... a'.....: :)';J..~ ..t. .... l..i.,(,;,1,.,ly~;:, I.J -

rTloôidade. d0.5 populaçôes limítr~fes.,

r~
~~i .
P'~
;
~q

/\~·t_ 6." ._ o r').c·.jÚY r:xCCtJti~yo er~can;inb.dr~ 5. Ctinlarn [\1unl
ç!?21~ no p:-~'l:~C~cstat}eI~c~.do na qonstituição federal, o .pi.2D~ de
carrelr~l. ~:~~"2...;)~'; e s,:,~,~;~rlO~; dos irvicJores p'L~~)11C05n"jun!C~rals.

ÇO Ç1úhiicü.
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i
ArL 7, o - A revisão: dos CLi.relt08 do servidores públicos

m,miClpêns inat ivos se rá fe:i.~2no pr a zo pre v í s to na Constituição
federal. i

i ~~ o s-s c 'J.. ' ..., 'ri" _
r\rt .. o , o - t"ara efeItO oe ,cumpr1.mento das 'v!SJ?OSlÇoeS'

constitucionais Que imDHqu~mJ variacão de de spes a c rece it a , o
. .; . . ~ . "'"" ~. ~i. .. ..' _ _ .. .. '" .

Mu uic Ipi o pr ovrcencrara projeto oe revrs a o o a ler orça me nt a r ia

referente ao exercício de 19910.
!
I

ArL 9. c - O Município incentivará a criação e a ma nu-
-.. ~ " ... I. • - "'- .. dte nc à o de escoras COflJUnXtaItI8.S espeClaJrneüce 'volta 'as pa r a a

_- ç' ....; _,,~1':r-- .- ,... .....:"..... ~ i .... ~!; ...-t ... '"") • T"'_: ",..," ... _ ... ,:.._.... ..,
~.ij..OJ..1S~.!.O!r,d~lL.'-1çJO, a f.:'ÁY'e.~ r.qeu~":..o;.ca~ ·....o m uruo a oc s urbanas Ou
r ur a is . 1

I
(. • .. ('\ fi.. ~ • ., ....J .t:". /." .. .
r\ZL Iv - 1"'> 1(;1 rcg!.HalT2 a rransrerencra para c paCfimOI1lO

.s " ,~, d ~ I. d ' ,
o o lY1UD1C1VIO . as terras remanescentes e processos de cc m a rc a-

" I ~

ção, di vís ão ou drscr iminaç ão] destinadas a c paga me nt o dc aUSC!l-
r. -",.....,,.... .. 1, .. n" . - ,_.., .,.

rc s na forma do l").rt. L í dO! l~-"tc ca s .lJiSpOSlçoes ! ransrtcrras
da Cons titu içã o do Estado. ! ... r'

i'\ ' . o.,..,' ,....'" l' ',fi ", , ' h" -l~rtA .ii - 'i~·O(1er t'UOA{.CO (yJUnlC.~pa}. CUSteara a pUL.Íicaçao' • ~ . O ~. ."'\." , rhf· . " -. ;.' -oeSla LGl rganlca no UlarlO ~'i··'"IClaldo tstado ou cm OUlro orgao
cfi~ial pa,fa distril~1.dção gnli.fita às repartições munici.pais e lJ
toa os os rateies sa dos. 1" :.

I:..rt. 12 - Fica cri~dc

.. "T .. ~ .o: ~ ".reg.ulâ rnent2dl; cm leI orOInar

f\rL 13 - .Dentro de tri
Org8nic8;o o P~)der Executil.iO
a organ.ização e o fUDcÍona'i11e~ ~ .

rJue ini.cia.rá S li a a ti "~;ida de

dias da prornülgação desta Lei
. él!!Jl"f1hará mensagerD proponde
() do C'oosclho de J\dminlstrRçt1o,

após a promulgação de,

~s norrnas (~O !\rt_ , . 29- \l da Constituição federal.

.8 -

.... ;'';'.:'
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1'1' r.:I" '------------------+1-------------------
i
I

ii( ....c r ,~;1\!.H~:i~ i'A.<../N!ClPO)
ates. publicG,ç~o. ;nãiJ.n.cic dos (:!rt. 12, ~
2:') p. 11 1
atos , pub!ic~.çáo, promoç âc pessoal . .rz-:?íciçá~
(:u::. 12, § L°), p. 11 !
a!.:i:1.fq~lins.,criação (art. 12. X r X). p. 11 ,
C:2qjOS, C:11i1r-:gos c funções (art, 12. I). r.l
II I
di:-ct:1 e i:ldi~ta. ptincfpil)$ da (2,;1. i,'to e,
89), pp. í 1, 44 .. \
empresa r:~·i·r':'H.la.partic.açâo C:1~ (art. !2'j
XIX), p. Ii ,
eccnom ia !11i,'>t~. criaç áo (nrt, 12. XIX). Poli
11
empresa públic:.l, crinção (:J.rt. 12, XIX). p.i

)' ~ (X' li,!~indaçócs ·\é:lrt. 12. XI /. \'? 1 J
licltaçãr. (:.n'1. X X C 17, § 3 .... :), p;-:. 11.·
i5 I
org,!:,L:;:çõ,o adr.tiinrstr.êl!lva (arL 22 .... n F.I
19 '
t'tN)·j1.sefb~t~.!'i"'S, cstmt!;~;tç:ío :jJ$ (~rt. 22, I
scrvi)'os tCíl1porf,~cs, contr:Jtac.:lo p:rr::: (:.-~~.t.!
12. IX c í7. § 3.'), pr 10. is 1

.INDreI?

A
!\Drv: !NIS Ti<. AÇ ÃG

ADOLESCENTE

,..\TI \: IDAD r: r:.cON6l'víIC À·

(ver t;:;mbé:n OESE)\!vOLVllvLEN'TO)
;ni(.;rocll~pres.a t:: empresa de rcq~:el1c ,[X'rtc
(a:1. 10. X), p. 7
turismo, illCCilLivns ~c (art. 10, Xi), p. S

C
CALA1\,11DADE PÚ131 ..ICA

Jecre~:l:;iQ (a.:'L i7). p. !4 I
uccrcti!çio, 2!':-CC::,ç':c pela. C.i:~l:;:-2 (~rt. i7. i
§§ 2: u 6.'). p. iS i
decre~o. :cjeiç50 do (~.-L, 17. § 7,°). p. 15 I
dispén(Ho de rec:L.-~.)S (~rt. 17. § 3,". !I). !
p. iS I
<)ccrc[uça(). p::on'.:lpção (.m. 17. §§ l..' c I.

2.'). p.p. 14. 15
iici~açf,.c. (Espcr:.s<~ da (an. J.", I). i·
F. 15 I

I,
~duNIC'lrAL

...~~ \a~\lbtJ\: VEH.Ei\:B>OR
U~C'.3. fixalizaçzo :J:i.S (~-t. t_.\ ~'(rx~ ... "VI

ai~~ ~ç.r:i;~\:\"o. s·..!~:\2.ç':10d'.: (~.~~."':3, "'x~J'!rr).
r~.20
c:uui11;dJde púI.:i;::J. llccis5r..' ~:,)!n·t (~rt. 23.
XXiII). p. /.1

("
\ J

MATICO ( *~. I

,2.. XII). i'.
lU'
(-..·e~ \_il:nbêm se:""...·5dor púbi ice)
21
cc.n issêes de i~quétito (art , 24, ~ 3,"). p.
21
ccrníssões, rcprescntaç ão ra~id;i,'ia (art. 24,
§ 1.,). p. 21
-:cr;-:;!;...""s'ode reCf;SSC (art , 21), p. 22
ccmpetônc ia. cem sanç âo do Prefeito, (õrt,
22), p, 18
competência exclusiva (art , 13). p, iS
competência. preservação da (ê.rt', /...J. XX),
p. 20
controle externo (art. 46). r. 28 _ "
ccnvocac âo extraordinária \3.11., LO. ~ 4 e ...

li, § 5~'), pp. 17, 15
convocac ão extra ordí nâria . Prefeito (2:-1, 20.
§ 4.'. Ij, 1'. 17
CC:1·;OC2Cão extraordlnária . rresidc;l~C (art 20.

~o;~~c~J~~ P~st..~Oí:'-Jinária.mcmOíos, ;'n;;lc:ii:l
CarL 20~- § 4.". rrI), p, 18
ccr:·'ocacão, secretário :11i.inicipnI (i1rt. 2,1;),
0_ 22 - .
corrvênics. a:.:tcnzação. r-eti.fic~cãt') {:J.7í., ~~.
XI\ .... X...,. ~ § 1.!I) , ps. 20,21 .
delibet"2çiic. quc;:u:r: ;;a:a (art. 26). p . .iI.
:n~e~r'enção. ['c<.iidc tic (:lrt. 23, XV n. p.
20
legiS:2tt~. áur:?.ção ri" (an. 19). 1:' 17
lei nOffi1(ltiv::l T lei s..:spcn$..-1o de (ilrt. ~3,
Xyl!!;. p~ 20
memores, Fevidênci~ d<1 (o.n .. 23). i): 20
m~sv.. dcd:t~c~o de V2,C41i1c:a de cc:!rgo {~r..
28. S Z.'), j;: 23
::1~sa, e:mendll Lei Orgânica (arr. 34, ~ 3,~).
p. 26

- me~. clcrç2.o da (;1..tt. 20, § 3,". '23
.,
1,1.

~Pe'e"l 1,7 ';_":.·_-.9,'.~...-.•.•.o,~...<.! ::.~:..:;: dos r:1í:!:i1bZ"O$ (::lI::.
p. 17
;r,1CS2.
20. §'

(ili1,membros, reccnuuçãQ ao
3.'), p. 17
repr.esentação pêlrtidgnél (:1:1. 24. 1.~),

23, ; li),

23, 1 1 fi.

2n, ~5:).

(ar,. 20.

me:;;:;.,
p. 21
orgz~izaçãc e func:o~:!men!() (o.~,
p. 19
:eghnento !iitet:'iO (an. 2'1" § 2.0•
pp_ ::'8~ 19
sevido!'es (:::'-'. 23. íIi). [1. 19
sessno cxtraor"'Jiniiria. mntárin (ar!.
? 13
secio cÃ!7acrdinária. remuncrtJc:50
§ 6.'), p. 18 -
sc~o l~gi~a~i?a nU_;ll (art 20). jl. i7
sessao ~cg!s1at1v:J., n:10 1r.t::r;:-i,)pç~.G rJ~ (~ri"
20 § 2.'), p. i7

:~~~~f~~::-2(~~~i~~'P~01g§ 3.°). p. :7
reu::iõ~s. infc~c. ~:r.l~.sfcrc::çja c.i<'l (%~, :;0
2."). p. 17
ccrli~='S"~;~S(arL, 23.. I.e 2'·~). r.iI,: 19. 21
COT1~!s:s::.-cS.CO:1~pctcncl::s (f!.rt. 2", ~ 2,~). ",

I
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CJ\RC.a PÚDUÇO
- (VER T ;\j\,1Br.~r,..rservidor

I
I
i

P:ibijC~)

c lO f\..DJ\NI A

CIÜI'~C.tA E TECNOLOGiA !
I

pc~uis..1. ciantffica bãsica. prioridade tare
§ 1"), p. 51 r
p~r.g~ii$n tecrfoh'giG. cb;cto (:2 (~rL
2.'). p. 51 - i
F'rOinos~ãc c i:1ccntiyo ('(rt. }.JO. n 151, '1

Icorrr AS 1

','t s «,

131.

:H;-oio
d;t~::

c incentivo (arL 128)1 p. 50
COTT!crnc:ra(Ív2.S (arr. 129~ P. lf-·hico) .

"

Ão.l ~X e
i
!

)"'\ ~!

p'; t~i~~d)i1iO
r29), p.p.

(a~.

D
C'ESEi'rvQLV!i\'iENTO

. : ',J:."

)JEsponTO

- ce~ip.~5:ic. de n:cursos (Zr7, 1,30. rn. p. Si
- ~~h~CtGC CC~-ortI·"'~S. ~titcnom:~ (art DO, O,

fazct:" (art, 1:;0, P. '~IcO), p. 5i
~;;-áric~ dcsporthr2. fc:r.cnto ::t (.1.1. 13m, p.51
prc~cção c
~:?t~'11C~tO

lr:ccnti;-o (m. l30, iV), p. Si
óifcn::ncratio (srt. 130. I ir), p.SI

DIREITOS E GARA1'<"TrAS

- c~crcfc~o dos, omi.»Õcs fr~yi;JbLij.(;atlor;l dos
i:r~:~.".~~,~:).~:o~
;<!~:~il~a ,fúl'l:lC", ,!~(glO cem 4! (srr. 4,~, ~
_. /. v. ,·5
iZ1·Y·iclàbfHõ~dc(art. 4."). í'. 05
F~cs:-..o ~d;njni~trat;·{c:;, r::q:..;i,)it~ (A.;t, 4,e

~~2h/' ·~fcrt:s sociais d':"', (".''''. . 2 '" r:v:J:p, G3

DfvID,\ PÚnL1.C/\

emissão de tniJ!OS (art. 22. 'vir! c 9(" n.
p.p. 19, 46

EDUCAÇÃO

- ~dt1r:CS. Emitos .PC!' t"!..:n112 (2..."1. 117), p. 50

~pEC:lç:ác rnrrnrna (art, 111). p . .ctf)
co!1SciÍlo (art. II8), 1'. 5:
creche c p7é~s::;')ln.; (~ct. i20 c 102). F.r
50. 47
dirctc:- de cscoi~. ci~iç50 (2:1. : 10, 5r:
c~i?ç~ç5c. ce.-:_~ (rttt. 122)~ p. 50
OO]ctli'OS (:rrt, 109). p. 49
ensino notLTnO (a~, 1.21). p. 5,~
Cr.StDO fundtL"nC!'ltci (ar.t. 110). :J. 49
ensino, qtiê'Jidadc (~-:. 123), p: 50
cni.no, sisrcma (srt. r 14). p. 49
n;am.:tcnção c tÍcscnyc~;.imcj'Jto (~;~. IG:I_). r:.
49
~a~cnar, fiscaiiz8çno do (:t.r't. 125). p. 30
prcfcsrot', ~u.~c c~pcci~ (::~;, iV~; p. 50
reCtmi~. oest~l"wçno (::;:.H. J.14 c J.~5), p. 49
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